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DECRETOS
DECRETO Nº 6.177/2016

“Dispõe sobre abertura de Crédito Suplementar no valor de R$25.000,00”

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO, Prefeito do Município de Tietê, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto ao Orçamento Fiscal, de conformidade com o que dispõe o Inciso
III, Artigo 8º, da Lei nº 3.563, de 09 de dezembro de 2015, em favor da Secretaria de Administração 
e Modernização e Secretaria de Meio Ambiente, Agricultura e Desenvolvimento Sustentável, Cré-
dito Suplementar no valor de R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais), para atender à programação 
constante do Anexo I deste Decreto.

Artigo 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão 
da anulação parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação no Paço  Municipal, e
será publicado na Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário.

Tietê,27 de Dezembro de 2016.

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO

PREFEITO

ÓRGÃO:         03.00      -             SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

UNIDADE:      03.01      -             SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

ANEXO  I                                                                                                                        CRÉDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                

Funcional Programática Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 

7001    - ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO                                                                                  R$15.000,00

A T I V I D A D E

04 Administração R$15.000,00

04.122 Administração Geral R$15.000,00

04.122 7001 Administração, Finanças e
Planejamento R$15.000,00

04.122 7001.2-235 Manutenção das Atividades da
Secretaria de Administração e
Modernização F 3.1 90 01 1100000 R$15.000,00

TOTAL – FISCAL R$15.000,00

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$...............

TOTAL – GERAL R$15.000,00

ÓRGÃO:         10.00      - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

UNIDADE:      10.01      - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

ANEXO  I                                                                                                                            CRÉDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                  

Funcional Programática Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 

6001 -  AGROPECUÁRIA E AGRONEGÓCIO                                                                                                          R$10.000,00

ATIVIDADE

20 Agricultura R$10.000,00

20.122 Administração Geral R$10.000,00

20.122 6001 Agropecuária e Agronegócios R$10.000,00

20.122 6001.2-196 Manutenção das Atividades
da Secretaria Meio Ambiente,
Agricultura e Desenvolvimento
Sustentável

F 3.1 90 01 1100000     R$10.000,00

TOTAL - FISCAL    R$10.000,00

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL   R$...............

TOTAL – GERAL    R$10.000,00

ÓRGÃO:         11.00 - SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO

UNIDADE:      11.01 - SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO

ANEXO  II                                                                                                                        CRÉDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (ANULAÇÃO)                                     

Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 

8005               GESTÃO DE SEGURANÇA                                                                                                               R$11.000,00

A T I V I D A D E

06 Segurança Pública R$11.000,00

06.122 Administração Geral R$11.000,00

06.122 8005 Gestão de Segurança R$11.000,00

06.122 8005.2-278 Manutenção das Atividades
da Secretaria de Segurança e
Trânsito

F 3.3 90 01 1100000 R$11.000,00

TOTAL – FISCAL    R$11.000,00

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$...........

TOTAL – GERAL    R$11.000,00

ÓRGÃO:         15.00 - SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA

UNIDADE:      15.01 - SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA

ANEXO  II                                                                                                                          CRÉDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                     

Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 

6004            -  DESENVOLVIMENTO DO TURISMO                                                                                                R$14.000,00

A T I V I D A D E

23 Comércio e Serviços R$14.000,00

23.695 Turismo R$14.000,00

23.695 6004 Desenvolvimento do Turismo R$14.000,00

23.695 6004.2-214 Promoção e Eventos Turísticos 
e Culturais F 3.3 90 01 1100000 R$14.000,00

TOTAL – FISCAL    R$14.000,00

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL    R$...........

TOTAL – GERAL    R$14.000,00

DECRETO Nº 6.178, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2016

“Aprova para o exercício financeiro de 2017, a PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DOS G AS-
TOS PÚBLICOS  para  a  execução dos projetos e atividades e dos recursos financeiros disponíveis.”

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO, Prefeito do Município de Tietê, no uso de suas
atribuições, e com fundamento no que dispõe a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aprovado, para o exercício financeiro de 2017, o quadro de programação
financeira de gastos públicos para a execução dos projetos e atividades, de acordo com as priori-
dades e os recursos financeiros disponíveis, consubstanciado no Anexo I, que faz parte integrante
deste Decreto, correspondentes aos Programas de Trabalho constante da Lei Orçamentária Anual.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor de 01 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2017.

Tietê, 26 de dezembro de 2016

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO

PREFEITO

Segue anexo na página seguinte
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DECRETO Nº 6.179/2016

“Dispõe sobre abertura de Crédito Suplementar no valor de R$40.000,00”

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO, Prefeito do Município de Tietê, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto ao Orçamento Fiscal, de conformidade com o que dispõe o Inciso I, 
Artigo 7º, da Lei nº 3.563, de 09 de dezembro de 2015, em favor da Secretaria de Finanças, Crédito 
Suplementar no valor de R$40.000,00 (quarenta mil reais), para atender à programação constante 
do Anexo I deste Decreto.

Artigo 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão 
da anulação parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação no Paço  Municipal, e 
será publicado na Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário.

Tietê, 27 de Dezembro de 2016.

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO

PREFEITO

ÓRGÃO:         04.00 - SECRETARIA DE FINANÇAS

UNIDADE:      04.01 - SECRETARIA DE FINANÇAS

ANEXO  I                                                                                                                           CRÉDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                          

Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 

9001              CONTRIBUIÇÕES À UNIÃO                                                                                                               R$25.000,00

OPERAÇÕES ESPECIAIS

04 Administração R$25.000,00

04.122 Administração Geral R$25.000,00

04.122 9001 Contribuições à União R$25.000,00

04.122 9001.0-001 Contribuição ao PASEP F 3.3 90 01 1100000 R$25.000,00

TOTAL – FISCAL  R$25.000,00

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL  R$...............

TOTAL – GERAL  R$25.000,00

ÓRGÃO:         04.00 - SECRETARIA DE FINANÇAS

UNIDADE:      04.01 - SECRETARIA DE FINANÇAS

ANEXO  I                                                                                                                         CRÉDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                          

Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 

9002     -    SERVIÇO DA DÍVIDA                                                                                                                               R$15.000,00

OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 Encargos Especiais R$15.000,00

28.843 Serviço da Dívida Interna R$15.000,00

28.843 9002 Serviço da Dívida R$15.000,00

28.843 9002.0-006 Serviço da Dívida Interna F 4.6 90 01 1100000 R$15.000,00

TOTAL – FISCAL R$15.000,00

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$..............

TOTAL – GERAL R$15.000,00

ÓRGÃO:         07.00 - SECRETARIA DE SAÚDE E MEDICINA PREVENTIVA

UNIDADE:      07.01 - ATENÇÃO BÁSICA

ANEXO  II                                                                                                                   CRÉDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (ANULAÇÃO)                                

Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 

1001    -              ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE                                                                                                        R$40.000,00

A T I VI D A D E

10 Saúde R$40.000,00

10.301 Atenção Básica R$40.000,00

10.301 1001 Atenção Básica à Saúde R$40.000,00

10.301 1001.2-001 Atendimento em Clínicas
Básicas nos Postos de Saúde S 3.1 90 01 3100000 R$40.000,00

TOTAL – FISCAL R$.............

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$40.000,00

TOTAL – GERAL R$40.000,00

DECRETO Nº 6.180/2016

“Dispõe sobre abertura de Crédito Suplementar no valor de R$30.000,00”

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO, Prefeito do Município de Tietê, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto ao Orçamento Fiscal, de conformidade com o que dispõe o Inciso I, 

Artigo 8º, da Lei nº 3.563, de 09 de dezembro de 2015, em favor da Secretaria de Educação, Crédito 
Suplementar no valor de R$30.000,00 (trinta mil reais), para atender à programação constante do 
Anexo I deste Decreto.

Artigo 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão 
da anulação parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação no Paço  Municipal, e 
será publicado na Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário.

Tietê, 30 de dezembro de 2016.

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO

PREFEITO

ÓRGÃO:         08.00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

UNIDADE:      08.03 - ENSINO MÉDIO

ANEXO  I                                                                                                                          CRÉDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                

Funcional Programática Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 

2003            -  DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MÉDIO                                                                                      R$30.000,00

A T I V I D A D E

12 Educação R$30.000,00

12.362 Ensino Médio R$30.000,00

12.362 2003 Desenvolvimento do Ensino
Médio

R$30.000,00

12.362 2003.2-063 Transporte de Alunos do 
Ensino Médio

F 3.3 90 02 2300001 R$30.000,00

TOTAL – FISCAL  R$30.000,00

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL  R$...........

TOTAL – GERAL  R$30.000,00

ÓRGÃO:         08.00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

UNIDADE:      08.02 - EDUCAÇÃO INFANTIL

ANEXO  II                                                                                                                         CRÉDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (ANULAÇÃO)                                     

2008 – EDUCAÇÃO BÁSICA COM QUALIDADE                                                                                                        R$30.000,00

Funcional Programática Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 

A T I V I D A D E

12 Educação R$30.000,00

12.365 Educação Infantil R$30.000,00

12.365 2008 Educação Básica com
Qualidade

R$30.000,00

12.365 2008.2-050 Funcionamento das Unidades
de Educação Infantil F 3.1 90 01 2100000 R$30.000,00

TOTAL – FISCAL R$30.000,00

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$ ...........

TOTAL – GERAL R$30.000,00

DECRETO Nº 6.181/2016.

“Transpõe recursos de dotação dentro do mesmo órgão orçamentário e categoria de pro-
gramação”  

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO, Prefeito do Município de Tietê, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais;

Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil, em seu artigo 167, 
VI, veda tão somente a transposição ou o remanejamento de recursos de dotações, sem prévia 
autorização legislativa, quando essa movimentação for de dotações de um órgão para outro ou de 
uma categoria de programação para outra;

Considerando, em conseqüência, que as transposições de recursos dentro do mesmo órgão 
e mesma categoria de programação independem de autorização legislativa;

Considerando que os Artigos 21 e 22  da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício 
vigente, Lei nº 3.536, de 17 de Junho de 2015, estabelecem que nos termos do Artigo 167, Inciso 
VI da Constituição da República Federativa do Brasil, as transposições, remanejamentos ou as 
transferências efetuadas dentro do mesmo órgão ou da mesma categoria de programação, para 
facilitar e propiciar melhor cumprimento da programação estabelecida na Lei Orçamentária será 
formalizado por Decreto;

D E C R E T A:

Artigo 1º - Ficam transpostos os recursos de dotação para dotação, sempre dentro do 
mesmo órgão e categoria de programação, estabelecidos pela Lei nº 3.563, de 09 de dezembro de 
2015, conforme Anexo I deste Decreto.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação no Paço Municipal, será 
publicado na Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário.

Tietê, 30 de Dezembro de 2016.

MANOEL DAVID KORN DE CARVALHO

PREFEITO
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ANEXO I

ANEXO                                                                                                                                  TRANSPOSIÇÃO DE DOTAÇÃO

PROGRAMA DE TRABALHO                                                          

ÓRGÃO:         08.00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

UNIDADE:      08.06 - MERENDA ESCOLAR

Funcional Programática Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 

D E

2006     -        MERENDA ESCOLAR                                                                                                                          R$80.000,00

A T I V I D A D E

12 Educação R$80.000,00

12.306 Alimentação e Nutrição R$80.000,00

12.306 2006 Merenda Escolar R$80.000,00

12.306 2006.2-075 Fornecimento da Merenda
Escolar

F 3.3 90 05 2000001 R$80.000,00

TOTAL – FISCAL   R$80.000,00

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL   R$..............

TOTAL – GERAL   R$80.000,00

P A R A

ÓRGÃO:         08.00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

UNIDADE:      08.06 - MERENDA ESCOLAR

Funcional Programática Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor 

2006     -        MERENDA ESCOLAR                                                                                                                         R$80.000,00

A T I V I D A D E

12 Educação R$80.000,00

12.306 Alimentação e Nutrição R$80.000,00

12.306 2006 Merenda Escolar R$80.000,00

12.306 2006.2-075 Fornecimento da Merenda
Escolar

F 3.3 90 01 1100000 R$80.000,00

TOTAL – FISCAL   R$80.000,00

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL   R$..............

TOTAL – GERAL   R$80.000,00

DECRETO Nº. 6.182/2017, de 06 de Janeiro de 2017.

“ CONSTITUI COMISSÃO PARA AVALIAÇÃO DA DIVIDA FLUTUANTE DO MUNICÍPIO”

VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município de Tietê, Estado de São Paulo,  no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

DECRETA:

Artigo 1º. -  Fica constituída, no âmbito do Gabinete do Prefeito, a COMISSÃO PARA AVA-
LIAÇÃO DA DIVIDA FLUTUANTE DO MUNICÍPIO, composta pelos seguintes membros:

1. EVERTON RICARDO DE ALMEIDA MIGUEL

2. BENEDITO MÁRCIO DE PALUDETTO SACCON

3. VALTER JOSÉ CONSORTE

Artigo 2º. - A COMISSÃO tem por finalidade apurar a legitimidade e liquidez de todos os 
valores constantes da dívida flutuante da Prefeitura municipal, consolidada ou não, até 31 de de-
zembro de 2016, compreendendo os empenhos processados ou não, inscritos ou não em restos a 
pagar e, inclusive, os fornecimentos e prestações de serviços não empenhados. 

Parágrafo único - Os fornecimentos e prestações de serviços não empenhados, após 
consolidados, serão objeto de formalização dos respectivos processos de indenização e sindicância, 
quando for o caso, para apuração de responsabilidades funcionais.

Artigo 3º. - Os trabalhos da COMISSÃO serão iniciados nesta data e deverão estar conclu-
ídos no prazo de até 05 (cinco) dias, podendo ser prorrogado apenas uma vez e por igual período.

Artigo 4º. - Este decreto entra em vigor nesta data, será afixado no Paço Municipal e pu-
blicado na Imprensa Oficial do Município.

Tietê, 06 de janeiro de 2017.

VLAMIR DE JESUS SANDEI

PREFEITO

————————————————————————————————————————————

DECRETO Nº 6.182/ 2017/A

Altera o artigo 2º, do Decreto nº 5.542/14, de 28 de fevereiro de 2014.

VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito Municipal de Tietê/SP, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo inciso VIII, do artigo 53, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º. Fica alterado o artigo 2º, do Decreto nº 5.542, de 28 de fevereiro de 2014, que passa 
a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º. Ficam fixados os seguintes valores de diárias:
R$ 40,00 (quarenta reais) - para viagens com destino a São Paulo, Jaú e Barretos. 

R$ 25,00 (vinte e cinco reais) - para viagens com destino a Botucatu, Campinas, Itu, Salto, 
Piracicaba e Sorocaba.

Parágrafo único. A Secretaria Municipal a qual o servidor se encontra lotado irá determinar 
o valor da diária para outras localidades não previstas neste artigo, considerando em todos os casos 
a quilometragem percorrida e o tempo despendido. 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor nesta data, será afixado no Paço Municipal e será 
publicado na Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário e em especial 
o Decreto nº. 5.572/2014, de 31 de Março de 2014.

Tietê, 23 de Janeiro de 2017.

VLAMIR DE JESUS SANDEI

PREFEITO

————————————————————————————————————————————

DECRETO Nº 6.183/2017

Institui Comissão e dá outras providências.

VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município de TIETÊ/SP, no uso de suas atribui-
ções e,

Considerando que que os elementos informativos atualmente disponíveis evidenciam pre-
ocupante déficit financeiro, o que vale dizer que há muitas despesas a pagar (restos a pagar) para 
poucas disponibilidades financeiras;

Considerando que  que os recursos financeiros advindos da arrecadação em 2017 devem 
ser prioritariamente destinados a assegurar a continuidade das ações governamentais, permitindo 
a execução das despesas autorizadas na Lei Orçamentária pela Câmara Municipal;

Considerando que a crise pela qual o país passa está provocando queda na arrecadação 
das receitas próprias do Município e das transferências legais que lhe fazem a União e o Estado, 
bem como diminuição das transferências voluntárias;

Considerando que a programação financeira de que trata o art. 8º da Lei de Responsabili-
dade Fiscal deve assegurar recursos para a solução do passivo financeiro de maneira compatível 
com a continuidade da prestação dos serviços públicos;

Considerando  que é interesse público primário do Município solver suas obrigações, ainda 
que assumidas sem recursos financeiros disponíveis;

Considerando  por outro lado, que, diante de interesse público relevante, as ordens crono-
lógicas de pagamento podem ser quebradas pela Administração (art. 5º da Lei nº 8.666/93);

Considerando  que é conveniente atribuir a uma Comissão, neste momento inicial da nova 
Administração, a análise das despesas que restam a ser pagas, bem como a incumbência de propor 
uma programação financeira que compatibilize o prosseguimento das ações governamentais com 
a solução do passivo financeiro.

2.

3.

Decreta:

Art. 1º - Fica instituída, junto ao Gabinete do Prefeito, uma comissão composta pelo Secretá-
rio de Finanças Sr.  EVERTON RICARDO DE ALMEIDA MIGUEL,  pelo Secretário de Administração 

e Modernização Sr. BENEDITO MÁRCIO DE PALUDETTO SACCON e pelo Secretário de Turismo 
e Cultura Sr. VALTER JOSÉ CONSORTE, com a incumbência de:

a. avaliar o passivo financeiro existente em 31 de dezembro de 2016 e decidir sobre os pa-
gamentos de forma a compatibilizá-los com as necessidades financeiras decorrentes da execução 
orçamentária de 2017;

propor a programação financeira do exercício e reavaliá-la pelo menos quinzenalmente;
sugerir formas alternativas de extinção de créditos de terceiros constantes do passivo fi-

nanceiro;
apurar a existência de fatos capazes de afetar as contas públicas;
sugerir medidas de contenção dos gastos públicos e de estímulo à arrecadação.

Art. 2º - Fica o Secretário de Finanças autorizado a celebrar acordos de parcelamento de 
débitos a ele submetidos pela Comissão instituída por este Decreto.

Art. 3º - Este Decreto retroagirá seus efeitos a 02 de Janeiro de 2017, e será publicado na 
Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário. 

Tietê, 23 de Janeiro de 2017.

VLAMIR DE JESUS SANDEI

PREFEITO

————————————————————————————————————————————

DECRETO Nº 6.184/2017

“Dispõe sobre outorga de permissão de uso de veículo ao Serviço Autonomo Municipal de 
Água e Esgoto/SAMAE, e dá outras providências”

VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município de Tietê, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,  

Considerando que ao assumirmos a Administração Pública Municipal, encontramos o  Ser-
viço Autônomo Municipal de Água e Esgoto/SAMAE com deficiência de produção de água, com 
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muitos bairros com falta de água potável, e medidas urgentes deverão ser tomadas evitando-se 
assim uma calamidade pública.

Considerando que a Lei Orgânica do Município é clara e objetiva que os serviços públicos 
constituem dever do Município e ao usuário fica garantida a sua prestação compatível com a dig-
nidade humana e com regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, 
cortesia e modicidade de tarifas, e o usuário do abastecimento de água potável não pode ser imposto 
sacrifícios em virtude das dificuldades que a Administração vem enfrentando na prestação desse 
serviço essencial, devendo o Poder Público encontrar a solução mais adequada;

Considerando-se que a Prefeitura Municipal, Secretaria de Serviços, dispõe de caminhão 
pipa para transporte de água, o qual passará por higienização, de forma tecnicamente adequada e 
ser colocado nas operações de socorro emergencial no abastecimento do Município.

Considerando que compete ao Município o bem estar do povo e o desenvolvimento pleno
de suas funções sociais, legislar sobre assuntos de interesse local, cabendo-lhe, privativamente, 
entre outras, dispor sobre a concessão, permissão e autorização de uso dos bens municipais.

D E C R E T A:

Artigo 1º - Nos termos do inciso XXIV, do Artigo 5º, da Lei Orgânica do Município de Tietê, 
o Poder Executivo outorga, em caráter precário, ao Serviço Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, 
a permissão de uso do veículo abaixo discriminado, de propriedade do Município, no estado em 
que se encontra.

Renavam Placa Modelo Combustível

012750455674 FZL 3960 2014 DIESEL

Artigo 2º - A outorga se dará a título precário, gratuito e por prazo indeterminado, cabendo 
à outorgada permissionária a responsabilidade pela guarda e manutenção do veículo descrito no 
artigo anterior, respondendo, inclusive, por eventuais danos causados perante terceiros.

Artigo 3º - A permissionária será ainda responsável pela manutenção e despesas do veículo, 
pela correta utilização e destinação do mesmo, objeto da presente permissão de uso.

Artigo 4º - O veículo deverá ser mantido sempre abastecido e carregado, para atendimento 
de emergências, quando requisitado pela Prefeitura Municipal, Unidade do Corpo de Bombeiros 
ou Defesa Civil.

Artigo 4º - Caso convier à outorgante permitente ou à outorgada permissionária proceder 
ao cancelamento da presente permissão de uso, deverá comunicar a outra parte, por escrito, com
uma antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, será afixado no Paço Municipal e  
publicado na Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário.

Tietê, 18 de Janeiro de 2017.

VLAMIR DE JESUS SANDEI

PREFEITO

PORTARIAS

PORTARIA Nº 13.701/2017.

VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município de Tietê, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Artigo 1º - De conformidade  com o Artigo 3º., do Capítulo I, combinado com o Anexo II, da 
Lei Complementar nº. 02/2014, de 28 de Fevereiro de 2014,

Designar o Senhor JOSÉ AFONSO CALLEGARI, RG Nº 8.484.006/SP, CPF/MF nº.
020.855.228-66, para exercer, em Comissão, o cargo de SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS JURÍDI-

COS  da Prefeitura do Município de Tietê, a partir de 13 de Janeiro de 2017.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data e será afixada no Paço Municipal e 
publicada na Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário.

Tietê, 13 de Janeiro de 2017.

VLAMIR DE JESUS SANDEI

PREFEITO

————————————————————————————————————————————

PORTARIA Nº. 13.711/2017, de 18/01/2017

Art. 1º. Concede adicional de Regime Especial de Trabalho - RET, ao Guarda Civil Municipal 
Guarda Civil Municipal Classe Distinta, ALESSANDRO ALVES DO AMARAL, RG nº. 25.399.479-

2/SSP/SP, CPF nº. 184.005.488-33, Matrícula nº. 011680, na importância de 50% (cinqüenta por 
cento) sobre o padrão de vencimento inicial da classe, a partir de 01 de Janeiro de 2017.

 PORTARIA Nº. 13.712/2017, DE 18/01/2017

Artigo 1º. - Exonerar, a pedido, a partir de 02 de Janeiro de 2017, do Cargo de TÉCNICO 
DESPORTIVO da Prefeitura do Município de Tietê, o Sr. ALZIRO CESARINO, RG nº.18.108.565-3/
SSP/SP.

PORTARIA Nº. 13.726/2017, 26/01/2017

Art. 1º. Concede adicional de Regime Especial de Trabalho - RET, ao Guarda Civil Municipal 
Guarda Civil Municipal Classe Distinta MARCOS DA SILVA, RG nº. 20.692.071-4/SSP/SP, CPF 

nº. 055.904.238-80, Matrícula nº. 011502, na importância de 50% (cinqüenta por cento) sobre o 
padrão de vencimento inicial da classe, a partir de 01 de Janeiro de 2017.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

E MODERNIZAÇÃO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE SUPRIMENTOS

Extrato do 2º Termo de Aditamento do Termo de Credenciamento nº 01/2016

Chamamento Público 03/2016
Ratificando o parecer da consultoria jurídica e autorizando a prorrogação firmada entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ e a empresa CENTRO DE REABILITAÇÃO PARA

DEPENDENTES QUÍMICOS KAIRÓS LTDA – ME.

Objeto – REABILITAÇÃO DE DEPENDÊNCIA QUÍMICA E TRANSTORNOS MENTAIS.–
Valor – R$ 1.500,00 por paciente
Prazo – Até 30/06/2017
Data de assinatura – 30/12/2016
——————————————————————————————————————————
Extrato do 3º Termo de Aditamento do Contrato nº 02/2015

Pregão 99/2014
Ratificando o parecer da consultoria jurídica e autorizando a prorrogação firmada entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ e a empresa FUNDAÇÃO PAULISTA DE TECNOLO-

GIA E EDUCAÇÃO.

Objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DA BASE 

CARTOGRÁFICA DIGITAL GEOREFERENCIADA ATRAVÉS DE AEROFOTOGRAMETRIA 

COM RESOLUÇÃO ESPACIAL DE 14 CM E GERAÇÃO DE ORTOFOTOS PARA APROXI-

MADAMENTE 20KM² COMPREENDENDO A ÁREA URBANA.

Prazo – Até 05/06/2017
Data de assinatura – 04/10/2016
——————————————————————————————————————————
Extrato do 3º Termo de Aditamento do Contrato nº 57/2015

Concorrência 02/2015
Ratificando o parecer da consultoria jurídica e autorizando a prorrogação firmada entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ e a empresa RDE CONSTRUÇÕES LTDA.

Objeto – EXECUTAR OS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE CRECHE ESCOLA NO BAIRRO 

TERRAS DE SANTA MARIA.

Prazo – Até 30/12/2016
Valor – R$ 202.883,43, a qual será prevista na dotação orçamentária de 2017.
Data de assinatura – 26/12/2016
——————————————————————————————————————————
Extrato do 4º Termo de Aditamento do Contrato nº 57/2015

Concorrência 02/2015
Ratificando o parecer da consultoria jurídica e autorizando a prorrogação firmada entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ e a empresa RDE CONSTRUÇÕES LTDA.

Objeto – EXECUTAR OS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE CRECHE ESCOLA NO BAIRRO 

TERRAS DE SANTA MARIA.

Prazo – Até 30/03/2017
Data de assinatura – 27/12/2016
——————————————————————————————————————————
Extrato do 3º Termo de Aditamento do Contrato nº 40/2015

Concorrência 01/2015
Ratificando o parecer da consultoria jurídica e autorizando a prorrogação firmada entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ e a empresa CASAGRANDE PRESTADORA DE SER-

VIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA.

Objeto – CONSTRUÇÃO DE ESCOLA NO BAIRRO TERRA NOVA, CONFORME CONVÊNIO 

FORMALIZADO COM O MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, TERMO DE COMPROMISSO Nº 

32422/2014.

Prazo – 07/02/2017
Valor - 288.426,93 - sendo que o valor onerará a dotação de 2017.
Data de assinatura – 05/08/2016
——————————————————————————————————————————
Extrato do 11º Termo de Aditamento do Contrato nº 2013/32
Pregão 22/2013
Ratificando o parecer da consultoria jurídica e autorizando a prorrogação firmada entre a PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ e a empresa ANGÁ ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

Objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE SER-

VIÇOS CONTÍNUOS PARA ATENDER O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, 

VISANDO O PREPARO E O FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO NAS UNIDADES EDUCA-

CIONAIS DE RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO DE TIETÊ/SP, CONTEMPLANDO O 
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FORNECIMENTO DE TODOS OS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, INSUMOS (MATERIAL DE 

LIMPEZA, GÁS, DESCARTÁVEIS, ETC), ARMAZENAMENTO, DISTRIBUIÇÃO NOS LO-

CAIS DE CONSUMO, SUPERVISÃO, MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, DISPONIBILIZA-

ÇÃO, REPOSIÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS NECESSÁRIOS 

PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

Valor Total – R$ 6.800.000,00
Prazo – Até 02/01/2018
Data de assinatura – 30/12/2016
——————————————————————————————————————————
Extrato do 5º Termo de Aditamento do Contrato nº 66/2013

Pregão 48/2013
Ratificando o parecer da consultoria jurídica e autorizando a prorrogação firmada entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ e a empresa TIETEENSE AGÊNCIA DE VIAGENS E 

TURISMO LTDA.

Objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE PARA A SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO. 

Valor – R$ 2.160.000,00
Prazo –Até 31/12/2017
Data de assinatura – 30/12/2016
——————————————————————————————————————————
Extrato do 5º Termo de Aditamento do Contrato nº 2013/67
Pregão 48/2013
Ratificando o parecer da consultoria jurídica e autorizando a prorrogação firmada entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ e a empresa DINA TRASLADOS E TURISMO LTDA.

Objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE PARA A SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO. 

Valor – R$ 1.479.209,68
Prazo –Até 31/12/2017
Data de assinatura – 30/12/2016
——————————————————————————————————————————
Retificação do Extrato do 6º Termo de Aditamento do Contrato nº 2014/59
Pregão 44/2014
Ratificando o parecer da consultoria jurídica e autorizando a prorrogação firmada entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ e a empresa TIETEENSE AGÊNCIA DE VIAGENS E 

TURISMO LTDA.

Objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS ESPECIALIZADA 

NO TRANSPORTE DE ESTUDANTES DE CURSOS TÉCNICOS, SUPERIOR E PÓS-GRA-

DUAÇÃO EM INSTITUIÇÕES DA REGIÃO.

Valor Total – R$ 490.000,00
Prazo – Até 31/12/2016
Data de assinatura – 02/09/2016
——————————————————————————————————————————
Retificação do Extrato do 6º Termo de Aditamento do Contrato nº 2014/61
Pregão 44/2014
Ratificando o parecer da consultoria jurídica e autorizando a prorrogação firmada entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ e a empresa DINA TRANSLADOS E TURISMO LTDA.

Objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS ESPECIALIZADA 

NO TRANSPORTE DE ESTUDANTES DE CURSOS TÉCNICOS, SUPERIOR E PÓS-GRA-

DUAÇÃO EM INSTITUIÇÕES DA REGIÃO.

Valor Total – R$ 83.000,00
Prazo – Até 31/12/2016
Data de assinatura – 02/09/2016
——————————————————————————————————————————
Extrato do 7º Termo de Aditamento do Contrato nº 2014/60
Pregão 44/2014
Ratificando o parecer da consultoria jurídica e autorizando a prorrogação firmada entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ e a empresa FLAVIATOUR EMPRESA DE TRANS-

PORTES LTDA EPP.

Objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS ESPECIALIZADA 

NO TRANSPORTE DE ESTUDANTES DE CURSOS TÉCNICOS, SUPERIOR E PÓS-GRA-

DUAÇÃO EM INSTITUIÇÕES DA REGIÃO.

Valor Total – R$ 1.500.000,00
Prazo – Até 31/12/2017
Data de assinatura – 30/12/2016
——————————————————————————————————————————
Extrato do 7º Termo de Aditamento do Contrato nº 2014/61
Pregão 44/2014
Ratificando o parecer da consultoria jurídica e autorizando a prorrogação firmada entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ e a empresa DINA TRANSLADOS E TURISMO LTDA.

Objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS ESPECIALIZADA 

NO TRANSPORTE DE ESTUDANTES DE CURSOS TÉCNICOS, SUPERIOR E PÓS-GRA-

DUAÇÃO EM INSTITUIÇÕES DA REGIÃO.

Valor Total – R$ 300.000,00
Prazo – Até 31/12/2017
Data de assinatura – 30/12/2016
——————————————————————————————————————————
Extrato do 7º Termo de Aditamento do Contrato nº 2014/59
Pregão 44/2014

Ratificando o parecer da consultoria jurídica e autorizando a prorrogação firmada entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ e a empresa TIETEENSE AGÊNCIA DE VIAGENS E 

TURISMO LTDA.

Objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS ESPECIALIZADA 

NO TRANSPORTE DE ESTUDANTES DE CURSOS TÉCNICOS, SUPERIOR E PÓS-GRA-

DUAÇÃO EM INSTITUIÇÕES DA REGIÃO.

Valor Total – R$ 1.400.000,00
Prazo – Até 31/12/2017
Data de assinatura – 30/12/2016
——————————————————————————————————————————
Extrato do Termo de Aditamento do Contrato nº 60/2014

Pregão 44/2014
Ratificando o parecer da consultoria jurídica e autorizando a prorrogação firmada entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ e a empresa FLAVIATOUR EMPRESA DE TRANS-

PORTES LTDA EPP.

Objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS ESPECIALIZADA 

NO TRANSPORTE DE ESTUDANTES DE CURSOS TÉCNICOS, SUPERIOR E PÓS-GRA-

DUAÇÃO EM INSTITUIÇÕES DA REGIÃO.

Valor Total – R$ 79.680,00
Prazo – Até 31/12/2016
Data de assinatura – 02/08/2016
——————————————————————————————————————————
Extrato do 5º Termo de Aditamento do Termo de Credenciamento 01/2014

Chamamento Público 01/2014
Ratificando o parecer da consultoria jurídica e autorizando a prorrogação firmada entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ e a empresa RECANTO ROGÉRIO DE SOUZA.

Objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SER-–
VIÇOS DE REABILITAÇÃO DE DEPENDÊNCIA QUÍMICA E TRANSTORNOS MENTAIS.

Valor – R$ 880,00 por paciente
Prazo – Até 03/03/2017
Data de assinatura – 30/12/2016
——————————————————————————————————————————
Extrato do 4º Termo de Aditamento do Termo de Credenciamento 02/2014

Chamamento Público 01/2014
Ratificando o parecer da consultoria jurídica e autorizando a prorrogação firmada entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ e a empresa ASSOCIAÇÃO NOSSA SENHORA DA 

PIEDADE.

Objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SER-–
VIÇOS DE REABILITAÇÃO DE DEPENDÊNCIA QUÍMICA E TRANSTORNOS MENTAIS.

Valor – R$ 880,00 por paciente
Prazo – Até 03/03/2017
Data de assinatura – 30/12/2016
——————————————————————————————————————————
Extrato do 4º Termo de Aditamento do Termo de Credenciamento 03/2014

Chamamento Público 01/2014
Ratificando o parecer da consultoria jurídica e autorizando a prorrogação firmada entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ e a empresa ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE PRO-

MOCIONAL FORÇA PARA VIVER.

Objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SER-–
VIÇOS DE REABILITAÇÃO DE DEPENDÊNCIA QUÍMICA E TRANSTORNOS MENTAIS.

Valor – R$ 880,00 por paciente
Prazo – Até 03/03/2017
Data de assinatura – 30/12/2016
——————————————————————————————————————————
Retificação do Extrato do 5º Termo de Aditamento do Contrato nº 16/2013

Pregão 04/2013
Ratificando o parecer da consultoria jurídica e autorizando a prorrogação firmada entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ e a empresa LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNI-

CAS CRUZEIRO LTDA ME.

Objeto – CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO DE APOIO.

Valor – R$ 295.000,00
Prazo – Até 17/10/2017
Data de assinatura – 14/10/2016
——————————————————————————————————————————
Extrato do 1º Termo de Aditamento do Chamamento Público 05/2015

Ratificando o parecer da consultoria jurídica e autorizando a prorrogação firmada entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ e a empresa AUTO POSTO AFLUENTES DO TIETE 

LTDA – ME.

Objeto – Fornecimento de Combustível para a Prefeitura.

Prazo – Até 21/10/2017
Data de assinatura – 20/10/2016
——————————————————————————————————————————
Retificação do Extrato do 10º Termo de Aditamento do Contrato n° 32/2013

Pregão 22/2013
Ratificando o parecer da consultoria jurídica e autorizando a prorrogação firmada entre a PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ e a empresa ANGÁ ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

Objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVI-–
ÇOS CONTÍNUOS PARA ATENDER O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.
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Valor – R$ 146.000,00
Prazo – Até 02/01/2017
Data de assinatura – 30/11/2016
——————————————————————————————————————————
Retificação do Extrato do 1º Termo de Aditamento do Contrato nº 02/2016

Convite 02/2016
Ratificando o parecer da consultoria jurídica e autorizando a prorrogação firmada entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ e a empresa PEZZI CONSULTORIA E PROJETOS.

Objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA DE ENGE-

NHARIA VISANDO A CONTRATAÇÃO DE ESTUDOS E PROJETOS COMPLEMENTARES 

PARA O SISTEMA DE ESGOTAMENTO DE TIETÊ.

Prazo – 06 meses até 29/01/2017
Data de assinatura – 28/07/2016
——————————————————————————————————————————
Termo de Rescisão do Contrato 876/2013

Dispensa de Licitação 876/2013
Ratificando o parecer da consultoria jurídica e autorizando a rescisão contratual entre a PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ e o contratado APARECIDO MAZZER ROSSITI E DULCE-

LINA BENETTON ROSSITI.

Objeto - Locação de imóvel situado a Rua Rafael de Campos, n° 700, piso superior, 

centro, na cidade de Tietê, para fins de abrigar o projeto social destinado a capacitação 

de mão de obra têxtil realizado pela Secretaria de Assistência Social.

Data de assinatura – 31/12/2016
——————————————————————————————————————————

Adjudicação e Homologação

Chamamento Público n°04/2016

Contratante – Prefeitura Municipal de Tietê
Contratada - Adriano Colodeto - Valor R$ 19.784,00
Contratada - Antonio Carlos de Oliveira e Outra - R$ 15.415,30
Contratada - Carmem Lúcia Laureano Domingues Jacinto e Outro - R$ 19.328,00
Contratada - João Batista Cláudio - R$ 19.003,60
Contratada - Joaquim Pires Bueno - R$ 19.754,40
Contratada - Lázaro Geronimo Colodeto - R$ 19.900,00
Contratada - Lázaro Manoel de Oliveira - R$ 10.641,20

CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ

Contratada - Moacir Consorti - R$ 19.838,75
Contratada - Osmar José Pedroso e Outra - R$ 19.328,00
Contratada - Raimundo dos Santos - R$ 10.752,00
Contratada - Ricardo Coan Colodeto - R$ 19.800,00
Objeto – Chamada Pública para a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar. 

Prazo – 12 meses
——————————————————————————————————————————
Extrato do Contrato

Chamamento Público 04/2016

Contratante - Prefeitura Municipal de Tietê
Contratada - Adriano Colodeto - Valor R$ 19.784,00
Contratada - Antonio Carlos de Oliveira e Outra - R$ 15.415,30
Contratada - Carmem Lúcia Laureano Domingues Jacinto e Outro - R$ 19.328,00
Contratada - João Batista Cláudio - R$ 19.003,60
Contratada - Joaquim Pires Bueno - R$ 19.754,40
Contratada - Lázaro Geronimo Colodeto - R$ 19.900,00
Contratada - Lázaro Manoel de Oliveira - R$ 10.641,20
Contratada - Moacir Consorti - R$ 19.838,75
Contratada - Osmar José Pedroso e Outra - R$ 19.328,00
Contratada - Raimundo dos Santos - R$ 10.752,00
Contratada - Ricardo Coan Colodeto - R$ 19.800,00
Objeto - Chamada Pública para a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Fa-

miliar.

Prazo – 12 meses
Data da Assinatura – 29 de dezembro de 2016.
——————————————————————————————————————————
Extrato do 6º Termo de Aditamento da Tomada de Preços 01/2015

Ratificando o parecer da consultoria jurídica e autorizando a prorrogação firmada entre a PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ e a empresa Santa Maria Construções Civis Ltda – EPP.

Objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DA COBERTURA DE QUA-

DRA POLIESPORTIVA NA EMEB AGLASSI ELINDA FERNANDES RODRIGUES, CON-

FORME CONVÊNIO FIRMADO COM O FNDE.

Prazo – Até 16/05/2017
Data de assinatura – 12/01/2017
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PORTARIA Nº 12/2017

ADRIANO ARONCHI, Presidente da Câmara Municipal de Tietê, Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas nos artigos 30, II, “a” e 296, § 2º do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Tietê e,

Considerando a Lei Municipal nº 933/70 que “Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais de Tietê” e a Lei Municipal nº 1630/1984 que “Dispõe sobre a instituição do 
Regime de Pensão Municipal”, alterada pela Lei nº 2733/2003; e,

Considerando o parecer nº 03/2017 da Diretoria Jurídica.

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à senhora Nair de Souza Fernandes Alves, beneficiária do funcionário 
público municipal aposentado senhor Horácio Alves Ribeiro, falecido em 31 de dezembro de 2016, 
a pensão mensal, correspondente a 100% (cem por cento) dos seus proventos, a partir de seu 
falecimento.

Artigo 2º - Além do benefício da pensão por morte, fica também assegurado a pensionista 
a concessão de cartão alimentação e plano de saúde.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no quadro de avisos da 
Câmara e será publicada na Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, e cumpra-se.

Gabinete da Câmara Municipal de Tietê, aos 13 dias do mês de janeiro do ano de dois mil 
e dezessete.

ADRIANO ARONCHI

PRESIDENTE DA CÂMARA

Registrada na Secretaria Administrativa da Câmara Municipal de Tietê e afixada no local 
de costume em 13/01/2017.

Robson Momi

Secretário Legislativo Administrativo

————————————————————————————————————————————

EDITAL Nº 01/2.017

Adriano Aronchi, Presidente da Câmara Municipal de Tietê, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com o artigo 69, Parágrafo 5º, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Tietê, faz saber:

I - A Formação da Mesa da Câmara Municipal para o Biênio 2017/2018:

Presidente: Adriano Aronchi 
Vice-Presidente: José Carlos Regonha Junior
1º Secretário: Wilson Ildeu Santos Souza 
2º Secretário: Pedro Souza Campos Neto

II - A Formação das Comissões Permanentes da Câmara Municipal para o Biênio 2017/2018:

1- COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

1º membro: José Carlos Regonha Junior 
2º membro: Roberto Alves Lima Rodrigues de Moraes
3º membro: José Geraldo Fabri

2- COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE:

1º membro: Roberto Alves Lima Rodrigues de Moraes 
2º membro: José Carlos Regonha Junior
3º membro: Sandra Maria Ferreira Vaz Takakura

3- COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS:

1º membro: João Carlos Pires Uliana 
2º membro: João Batista Martelini Filho
3º membro: Pedro Souza campos Neto 

4- COMISSÃO DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER, TURISMO E MEIO AMBIENTE:
1º membro: Wilson Ildeu Santos Souza 
2º membro: Pedro Souza campos Neto 
3º membro: Sandra Maria Ferreira Vaz Takakura

5- COMISSÃO DE PLANEJAMENTO, USO, OCUPAÇÃO E PARCELAMENTO DO SOLO:

1º membro: João Carlos Pires Uliana 
2º membro: Wilson Ildeu Santos Souza
3º membro: João Batista Martelini Filho

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Tietê, em 10 de janeiro de 2.017.

ADRIANO ARONCHI

PRESIDENTE DA CÂMARA

CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ

CONTRATO

Contrato nº 01/2017
Dispensa de Licitação nº 01/2017
Contratante: Câmara Municipal de Tietê
Contratada: Marcel Luis de Oliveira 16434967861
Objeto: Filmagens das Sessões Ordinárias, Extraordinárias, Solenes e Audiências Públicas durante 
o período de 01º de fevereiro de 2.017 a 31 de janeiro de 2018.
Valor do Contrato: R$ 7.830,00
Prazo: 12 meses
Data da assinatura: 20/01/2.017
Período: 01/02/2.017 a 31/01/2.018
Presidente da Câmara

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL

DE ÁGUA E ESGOTO – S.A.M.A.E.
Rua dos Expedicionários, nº 166, Centro,Tietê /SP, CEP: 18530-000

Tel. (15) 3285-8700 – Fax (15) 3285-8707

EXTRATO DE CONTRATO - Processo nº 2294/2016 – Inexigibilidade n° 05/2016 - Contrato nº 
14/2016
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
CONTRATADA: EBARA INDÚSTRIAS MECÂNICAS E COMERCIO LTDA.
Objeto: contratação de empresa especializada no conserto e reforma completa de 02 (dois) conjuntos 
de motos-bomba submersas, utilizadas na captação de água dos poços do SAMAE, com forneci-
mento de materiais e mão–de-obra, conforme especificações constantes no Anexo I – Descritivo 
de Peças e Serviços.
PRAZO: 30 (trinta) dias, contados da data de sua assinatura.
VALOR GLOBAL: R$ 12.134,29 (doze mil, cento e trinta e quatro reais e vinte e nove centavos)
DATA DA ASSINATURA: 30/12/2016.
Márcio Roberto Gaiotto – Diretor Superintendente – SAMAE
————————————————————————————————————————————
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo nº 558/2015 – Pregão Presencial n° 05/2015 - Contrato nº 06/2015.
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
CONTRATADA: 4R SISTEMAS E ASSESSORIA LTDA.
Objeto: Fica acrescido ao contrato a prestação dos serviços de reimplantação do sistema e treina-
mento dos servidores do Samae, no importe total de R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais). As 
demais claúsulas permanecem inalteradas do termo de contrato originário.
Data da assinatura: 30/12/2016.
Márcio Roberto Gaiotto – Diretor Superintendente – SAMAE.
————————————————————————————————————————————
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo nº 2019/2014 – Tomada de Preço n° 01/2015 - Contrato nº 04/2016.
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
CONTRATADA: CONSTRUTORA MECA LTDA EPP.
Objeto: Nos termos do artigo 65, inciso I, alínea b da Lei Federal n° 8.666/93, fica aditado ao contrato 
o valor de R$ 79.914,48 (setenta e nove mil, novecentos e quatorze reais e quarenta e oito centa-
vos), do seu quantitativo originário, o que corresponde ao percentual de 24,254% (vinte e quatro 
inteiros e duzentos e cinquenta e quatro milésimos por cento) referente aos serviços de escavação 
mecânica, escoramento das valas e recomposição das mesmas através de reaterro compactado. 
As demais cláusulas permanecem inalteradas do Termo de Contrato originário.
Assinatura: 28/12/2016.
Márcio Roberto Gaiotto – Diretor Superintendente – SAMAE.
————————————————————————————————————————————
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo nº 3340/2015 – Tomada de Preço n° 01/2016 - Contrato nº 05/2016.
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
CONTRATADA: D.R.R. CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA.
Objeto: obras de esgotamento sanitário do Bairro Jd. Rodrigues de Moraes.
Cláusula primeira - Nos termos do artigo 65, inciso I, alínea b da Lei Federal n° 8.666/93, fica aditado 
ao contrato o valor de R$ 17.211,00 (dezessete mil, duzentos e onze reais), do seu quantitativo 
originário, o que corresponde ao percentual aproximado de 5,167% (cinco vírgula cento e sessenta 
e sete milésimos de porcentagem) referente aos serviços relativos aos subgrupos movimento de 
terra, urbanização, serviços preliminares e escoramento, conforme planilha reprogramada. 
Claúsula segunda – O presente termo aditivo foi realizado em 20 de janeiro de 2017, sendo for-
malizado apenas nesta data, justificadas nas dificuldades da ausência de sistema da autarquia, 
contudo, sua validade e efeitos são retroativos a 20 de outubro de 2016.
Claúsula terceira – As demais cláusulas permanecem inalteradas do Termo de Contrato originário.
Data da assinatura: 20/01/2017 
José Roberto Dantas Bordenale – Diretor Superintendente – SAMAE.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VIZINHOS DA CASTELO

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO

Modalidade: Carta Convite nº 01/2013
Contratante: Consórcio Intermunicipal Vizinhos da Castelo.
Contratada: Krotrec Rental Service Eireli - ME
Objeto: Serviços de manutenção preventiva nas 5 (cinco) máquinas do Consórcio.
Data de assinatura: 28.10.2016
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SECRETARIA DE SAÚDE E

MEDICINA PREVENTIVA

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

 O Diretor dos Departamentos de Vigilân-
cia Sanitária e Vigilância Epidemiológica 
do Município de Tietê,
DEFERE a RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO dos estabelecimentos 
abaixo relacionados.
“Os responsáveis assumem cumprir a 
legislação vigente e observar as boas 
práticas referentes às atividades e ou ser-
viços prestados, respondendo civil e cri-
minalmente pelo não cumprimento de tais 
exigências, ficando, inclusive, sujeitos ao 
cancelamento deste documento

Comunicado de DEFERIMENTO referen-
te à protocolo: 4331426122016 Data de 
Protocolo: 26/12/2016 CEVS: 355450801-
863-000284-1-0 CEVS: 355450801-863-
000129-1-2 Data de Validade: 27/12/2017 
Razão Social: SINDICATO DOS TRABA-
LHADORES RURAIS DE TIETE CNPJ/
CPF: 72.459.852/0001-52 Endereço: Pra-
ça DR. JOSE AUGUSTO CORREA, 45 
CENTRO Município: TIETÊ CEP: 18530-
000 UF: SP Resp. Legal: ZACARIAS PE-
DRO SIMAO CPF: 58882995887 Resp. 
Técnico: RAQUEL MELARE LEME CPF: 
25297255864 CBO: 06310 CRO No. Ins-
cr.:66985 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
TIETÊ.
Defere o(a) Renovação de Licença de 
Funcionamento do Equipamento: RAIOS 
X  ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas prá-
ticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento 
TIETÊ, Quarta-feira, 18 de Janeiro de 2017 

Comunicado de DEFERIMENTO referen-
te à protocolo: 4331426122016 Data de 
Protocolo: 26/12/2016 CEVS: 355450801-
863-000129-1-2 CEVS: 355450801-863-
000129-1-2 Data de Validade: 27/12/2017 
Razão Social: SINDICATO DOS TRABA-
LHADORES RURAIS DE TIETE CNPJ/
CPF: 72.459.852/0001-52 Endereço: Pra-
ça DR. JOSE AUGUSTO CORREA, 45 
CENTRO Município: TIETÊ CEP: 18530-
000 UF: SP Resp. Legal: ZACARIAS PE-
DRO SIMAO CPF: 58882995887 Resp. 
Técnico: RAQUEL MELARE LEME CPF: 
25297255864 CBO: 06310 Conselho Prof.: 
CRO No. Inscr.:66985 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
TIETÊ. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Fun-
cionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas prá-

ticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento 
TIETÊ, Quarta-feira, 18 de Janeiro de 2017 

Comunicado de DEFERIMENTO referente 
à protocolo: 666004201660 Data de Pro-
tocolo: 20/08/2016 CEVS: 355450801-
960-000331-1-1 Data de Validade: 
10/08/2017 Razão Social: KAMILA DIAS 
PIRES BERTINI 38659341880 CNPJ/
CPF: 22.643.376/0001-57 Endereço: Rua 
PIRACICABA, 702 CECAP Município: 
TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Le-
gal: KAMILA DIAS PIRES BERTINI CPF: 
8659341880 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
TIETÊ. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Fun-
cionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas prá-
ticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento 
TIETÊ, Quarta-feira, 18 de Janeiro de 2017

Comunicado de DEFERIMENTO refe-
rente à protocolo: 743057201662 Da-
ta de Protocolo: 09/11/2016 CEVS: 
355450801-960-000191-1-9 Data de Va-
lidade: 07/12/2017 Razão Social: FLA-
VIA FAVORETTO 28818943804 CNPJ/
CPF: 17.314.540/0001-42 Endereço: Rua 
NARBAL FONTES , 166 CENTRO Mu-
nicípio: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP 
Resp. Legal: FLAVIA FAVORETTO CPF: 
28818943804 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
TIETÊ.
Defere o(a) Renovação de Licença de Fun-
cionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas prá-
ticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento 
TIETÊ, Quarta-feira, 18 de Janeiro de 2017 

Comunicado de DEFERIMENTO referente 
à protocolo: 662836201605 Data de Proto-
colo: 10/08/2016 CEVS: 355450801-960-
000292-1-1 Data de Validade: 05/08/2017 
Razão Social: VANESSA GALHARDO 
DE ALMEIDA 29204459875 CNPJ/CPF: 
20.680.459/0001-90 Endereço: Rua FRAN-
CISCO DE TOLEDO, 100 CAIXA DAGUA 
Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP 

Resp. Legal: VANESSA GALHARDO DE 
ALMEIDA CPF: 29204459875 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
TIETÊ. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Fun-
cionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas prá-
ticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento 
TIETÊ, Quarta-feira, 18 de Janeiro de 2017

Comunicado de DEFERIMENTO referente 
à protocolo: 604399201606 Data de Proto-
colo: 30/06/2016 CEVS: 355450801-960-
000327-1-9 Data de Validade: 13/05/2017 
Razão Social: LAYSE GONCALVES 
DE MELO 04617368450 CNPJ/CPF: 
22.436.816/0001-03 Endereço: Rua MA-
THEUS CARLOS DE ASSUMPCAO, 52 
SALA 01 MIRANTE SAO GUILHERME 
Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: 
SP Resp. Legal: LAYSE GONCALVES DE 
MELO CPF: 04617368450 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
TIETÊ. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Fun-
cionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas prá-
ticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento 
TIETÊ, Quarta-feira, 18 de Janeiro de 2017

Comunicado de DEFERIMENTO referente 
à protocolo: 729705201693 Data de Pro-
tocolo: 23/11/2016 CEVS: 355450801-960-
000164-1-1 Data de Validade: 17/11/2017 
Razão Social: REGINA CELIA FORLEVIZE 
- ME CNPJ/CPF: 15.033.688/0001-83 En-
dereço: Rua RAFAEL DE CAMPOS , 804 
CENTRO Município: TIETÊ CEP: 18530-
000 UF: SP Resp. Legal: REGINA CELIA 
FORLEVIZE CPF: 12269324870 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
TIETÊ. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Fun-
cionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas prá-
ticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento 
TIETÊ, Quarta-feira, 18 de Janeiro de 2017

Comunicado de DEFERIMENTO referente 
à protocolo: 721482201622 Data de Pro-
tocolo: 16/11/2016 CEVS: 355450801-863-
000338-1-2 Data de Validade: 06/11/2017 
Razão Social: CLINICA PESCI LTDA EPP 
CNPJ/CPF: 22.629.833/0001-59 Endere-
ço: Rua LARA CAMPOS, 147 CENTRO 

Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: 
SP Resp. Legal: LEONARDO DE TOLEDO 
PESCI CPF: 00298975807 Resp. Técni-
co: LEONARDO DE TOLEDO PESCI CPF: 
00298975807 CBO: 06147 Conselho Prof.: 
CRM No. Inscr.:40.678 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
TIETÊ. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Fun-
cionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas prá-
ticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento 
TIETÊ, Quarta-feira, 18 de Janeiro de 2017

Comunicado de DEFERIMENTO referente 
à protocolo: 4325721122016 Data de Pro-
tocolo: 21/12/2016 CEVS: 355450801-863-
000052-1-5 Data de Validade: 19/11/2017 
Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TIETE CNPJ/CPF: 46.634.598/0001-
71 Endereço: Rua PEDRO LAZARINI, 34 
COHAB Município: TIETÊ CEP: 18530-
000 UF: SP Resp. Legal: MANOEL DAVID 
KORN DE CARVALHO CPF: 33795213886 
Resp. Técnico: JOSE ANGELO PIOVEZA-
NE CPF: 10607726806 CBO: 06310 Con-
selho Prof.: CRO No. Inscr.:36.850 UF:SP 
Resp. Técnico: ANGELA LUIZA ARRUDA 
VIOTTO CPF: 02084966884 CBO: 06310 
Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:16954 
UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
TIETÊ.
Defere o(a) Renovação de Licença de Fun-
cionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas prá-
ticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento 
TIETÊ, Quarta-feira, 18 de Janeiro de 2017

Comunicado de DEFERIMENTO referente 
à protocolo: 4311114122016 Data de Pro-
tocolo: 14/12/2016 CEVS: 355450801-863-
000059-1-6 Data de Validade: 19/11/2017 
Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TIETE CNPJ/CPF: 46.634.598/0001-
71 Endereço: Rua PEDRO LAZARINI, 34 
COHAB Município: TIETÊ CEP: 18530-
000 UF: SP Resp. Legal: MANOEL DAVID 
KORN DE CARVALHO CPF: 33795213886 
Resp. Técnico: KELYN GHIRALDI TEZO-
TO CPF: 32117946895 CBO: 07110 Con-
selho Prof.: COREN No. Inscr.:201101 
UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
TIETÊ.
Defere o(a) Renovação de Licença de Fun-
cionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas prá-
ticas referentes as atividades prestadas, 
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respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste
documento 
TIETÊ, Quarta-feira, 18 de Janeiro de 2017

Comunicado de DEFERIMENTO referente 
à protocolo: 4329923122016 Data de Pro-
tocolo: 23/12/2016 CEVS: 355450801-863-
000041-1-1 Data de Validade: 10/12/2017 
Razão Social: SERGIO RUY VIDOTTO 
CNPJ/CPF: 02719399825 Endereço: Ave-
nida XI DE AGOSTO, 179 NOVA TIETE 
Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: 
SP Resp. Legal: SERGIO RUY VIDOTTO 
CPF: 02719399825 Resp. Técnico: SER-
GIO RUY VIDOTTO CPF: 02719399825 
CBO: 06310 Conselho Prof.: CRO No. Ins-
cr.: 36011 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
TIETÊ.
Defere o(a) Renovação de Licença de Fun-
cionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas prá-
ticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste
documento 
TIETÊ, Quarta-feira, 18 de Janeiro de 2017

Comunicado de DEFERIMENTO referente 
à protocolo: 4146729082016 Data de Pro-
tocolo: 29/08/2016 CEVS: 355450801-960-
000178-1-7 Data de Validade: 15/07/2017 
Razão Social: FRANCISLINE ALVES DE 
CAMPOS CNPJ/CPF: 22109456825 En-
dereço: Rua RAFAEL DE CAMPOS , 318 
CENTRO Município: TIETÊ CEP: 18530-
000 UF: SP Resp. Legal: FRANCISLINE 
ALVES DE CAMPOS CPF: 22109456825 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
TIETÊ.
Defere o(a) Renovação de Licença de Fun-
cionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas prá-
ticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste
documento 
TIETÊ, Quarta-feira, 18 de Janeiro de 2017

Comunicado de DEFERIMENTO referente 
à protocolo: 4332727122016 Data de Pro-
tocolo: 27/12/2016 CEVS: 355450801-863-
000090-1-6 Data de Validade: 27/12/2017 
Razão Social: IVAM PAULO PIOVEZANI 
DE SOUZA CNPJ/CPF: 20325261822 En-
dereço: Rua NARBAL FONTES, 220 CEN-
TRO Município: TIETÊ CEP: 18530-000 
UF: SP Resp. Legal: IVAM PAULO PIO-
VEZANI DE SOUZA CPF: 20325261822 
Resp. Técnico: IVAM PAULO PIOVEZA-
NI DE SOUZA CPF: 20325261822 CBO: 
06310 Conselho Prof.: CRO No. Ins-
cr.:68202 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 

TIETÊ. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Fun-
cionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas prá-
ticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento 
TIETÊ, Quarta-feira, 18 de Janeiro de 2017 

Comunicado de DEFERIMENTO referente 
à protocolo: 4331226122016 Data de Pro-
tocolo: 26/12/2016 CEVS: 355450801-863-
000116-1-4 Data de Validade: 27/12/2017 
Razão Social: SINDICATO DOS TRABA-
LHADORES RURAIS DE TIETE CNPJ/
CPF: 72.459.852/0001-52 Endereço: Pra-
ça DR. JOSE AUGUSTO CORREA, 45 
CENTRO Município: TIETÊ CEP: 18530-
000 UF: SP Resp. Legal: ZACARIAS PE-
DRO SIMAO CPF: 58882995887 Resp. 
Técnico: JOSE MOACIR ANGELI CPF: 
53886968804 CBO: 06155 Conselho Prof.: 
CRM No. Inscr.:18761 UF:SP Resp. Técni-
co: CARLOS ALBERTO PIASENTIM CPF: 
09922682818 CBO: 06157 Conselho Prof.: 
CRM No. Inscr.:76476 UF:SP Resp. Téc-
nico: CINTIA ANGELI CPF: 19729225800 
CBO: 06155 Conselho Prof.: CRM No. Ins-
cr.:99.370 D UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
TIETÊ.
Defere o(a) Renovação de Licença de Fun-
cionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas prá-
ticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento 
TIETÊ, Quarta-feira, 18 de Janeiro de 2017 

Comunicado de DEFERIMENTO referente 
à protocolo: 4262511112016 Data de Pro-
tocolo: 16/11/2016 CEVS: 355450801-873-
000004-1-8 Data de Validade: 12/11/2017 
Razão Social: CASA DOS MENINOS DE 
TIETE CNPJ/CPF: 46.905.980/0001-72 
Endereço: Rua SANTA CRUZ, 721 SANTA 
CRUZ Município: TIETÊ CEP: 18530-000 
UF: SP Resp. Legal: REGINA CELIA FER-
NANDES FORLEVIZE CPF: 19729441855 
Resp. Técnico: ISABEL REGINA DE PIZOL 
SBOMPATO CPF: 46387102804 CBO: 
07310 Conselho Prof.: CRESS No. Ins-
cr.:4219 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
TIETÊ.
Defere o(a) Renovação de Licença de Fun-
cionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas prá-
ticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento 

TIETÊ, Quarta-feira, 18 de Janeiro de 2017

Comunicado de DEFERIMENTO referente
à protocolo: 4330023122016 Data de Pro-
tocolo: 23/12/2016 CEVS: 355450801-863-
000035-1-4 Data de Validade: 10/12/2017
Razão Social: RICARDO LUIS AKIRA MAT-
SUNAGA CNPJ/CPF: 06183341819 Ende-
reço: Avenida XI DE AGOSTO, 179 NOVA 
TIETE Município: TIETÊ CEP: 18530-000 
UF: SP Resp. Legal: RICARDO LUIS
AKIRA MATSUNAGA CPF: 06183341819
Resp. Técnico: RICARDO LUIS AKIRA 
MATSUNAGA CPF: 06183341819 CBO:
06310 Conselho Prof.: CRO No. Ins-
cr.:31482 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE
TIETÊ.
Defere o(a) Renovação de Licença de Fun-
cionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a
legislação  vigente e observar as boas prá-
ticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não
cumprimento  de tais exigências, ficando
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste
documento 
TIETÊ, Quarta-feira, 18 de Janeiro de 2017

Comunicado de DEFERIMENTO referente
à protocolo: 4288502122016 Data de Pro-
tocolo: 02/12/2016 CEVS: 355450801-960-
000081-1-7 Data de Validade: 13/11/2017
Razão Social: REGIANE CAMERIN SAN-
TAREM CNPJ/CPF: 20326108840 Ende-
reço: Rua ANTONIO NERY, 20 CENTRO
Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP
Resp. Legal: REGIANE CAMERIN SANTA-
REM CPF: 20326108840 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE
TIETÊ. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Fun-
cionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a
legislação  vigente e observar as boas prá-
ticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não
cumprimento  de tais exigências, ficando
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste
documento 
TIETÊ, Quarta-feira, 18 de Janeiro de 2017

Comunicado de DEFERIMENTO referente
à protocolo: 710907201614 Data de Proto-
colo: 28/10/2016 CEVS: 355450801-960-
000199-1-7 Data de Validade: 17/10/2017
Razão Social: ANA PAULA MIGUEL PE-
REIRA DAS NEVES 32986207855 CNPJ/
CPF: 19.117.946/0001-60 Endereço: Rua 
NAPOLEAO CITRONI, 70 CAIXA D’AGUA 
Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP
Resp. Legal: ANA PAULA MIGUEL PEREI-
RA DAS NEVES CPF: 32986207855 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE
TIETÊ. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Fun-
cionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a
legislação  vigente e observar as boas prá-
ticas referentes as atividades prestadas, 

respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento 
TIETÊ, Quarta-feira, 18 de Janeiro de 2017 

O Diretor dos Departamentos de Vigilân-
cia Sanitária e Vigilância Epidemiológica 
do Município de Tietê,
DEFERE a LICENÇA INICIAL/CADASTRO  
dos estabelecimentos abaixo relacionados.
“Os responsáveis assumem cumprir a 
legislação vigente e observar as boas 
práticas referentes às atividades e ou ser-
viços prestados, respondendo civil e cri-
minalmente pelo não cumprimento de tais 
exigências, ficando, inclusive, sujeitos ao 
cancelamento deste documento

Comunicado de DEFERIMENTO refe-
rente à protocolo: 718915201666 Da-
ta de Protocolo: 10/11/2016 CEVS: 
355450801-960-000374-1-9 Data de Vali-
dade: 28/10/2017 Razão Social: NATALIA 
GRIGOLATO 36642628837 CNPJ/CPF: 
26.433.308/0001-14 Endereço: Rua FRAN-
CISCO SCOMPARIM, 133 SALA 01 VILA 
SAO GERALDO Município: TIETÊ CEP: 
18530-000 UF: SP Resp. Legal: NATALIA 
GRICOLATO CPF: 36642628837
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
TIETÊ.
Defere o(a) Cadastro/Licença de Funciona-
mento Inicial do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas prá-
ticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento 
TIETÊ, Quarta-feira, 18 de Janeiro de 2017

Comunicado de DEFERIMENTO referente 
à protocolo: 4329823122016 Data de Pro-
tocolo: 23/12/2016 CEVS: 355450801-960-
000377-1-0 Data de Validade: 23/12/2017 
Razão Social: MARIA REGINA OLIVEIRA 
DAL COLETO CNPJ/CPF: 05175511874 
Endereço: Rua JULIO DOS REIS, 83 Mu-
nicípio: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP 
Resp. Legal: MARIA REGINA OLIVEIRA 
DAL COLETO CPF: 05175511874 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
TIETÊ. 
Defere o(a) Cadastro/Licença de Funciona-
mento Inicial do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas prá-
ticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento 
TIETÊ, Quarta-feira, 18 de Janeiro de 2017

COMUNICADO DE DEFERIMENTO

A Diretora do Departamento de Vigilância 
Sanitária e Epidemiológica de Tietê INDE-
DEFERE O A RENOVAÇÃO DA LICENÇA 
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DE FUNCIONAMENTO/CADASTRO do 
estabelecimento abaixo relacionado.

Comunicado de INDEFERIMENTO refe-
rente à protocolo: 3938710052016 Data de 
Protocolo: 10/05/2016 CEVS: 355450801-
960-000009-2-2 Data de Validade:  Razão 
Social: MARIA REGINA OLIVEIRA DAL 
COLETO CNPJ/CPF: 05175511874 Ende-
reço: Rua JULIO DOS REIS, 83 CENTRO 
Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP
Resp. Legal: MARIA REGINA OLIVEIRA 
DAL COLETO CPF: 05175511874 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
TIETÊ. 
Indefere o(a) Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento. 
em razão de (justificativa)..... e por infrin-
gir.... 
TIETÊ, Quarta-feira, 18 de Janeiro de 2017

COMUNICADO DE DEFERIMENTO

O Diretor do Departamento de Vigilância 
Sanitária e Vigilância Epidemiológica do 
Município de Tietê DEFERE a ALTERA-
ÇÃO DE DADOS CADASTRAIS dos es-
tabelecimentos abaixo relacionados.
“Os responsáveis assumem cumprir a 
legislação vigente e observar as boas 
práticas referentes às atividades e ou ser-
viços prestados, respondendo civil e cri-
minalmente pelo não cumprimento de tais 
exigências, ficando, inclusive, sujeitos ao 
cancelamento deste documento

Comunicado de DEFERIMENTO referente 
à protocolo: 3938610052016 Data de Pro-
tocolo: 10/05/2016 CEVS: 355450801-960-
000009-2-2 Data de Validade: 22/12/2017 
Razão Social: MARIA REGINA OLIVEIRA 
DAL COLETO CNPJ/CPF: 05175511874 
Endereço: Rua JULIO DOS REIS, 83 CEN-
TRO Município: TIETÊ CEP: 18530-000 
UF: SP Resp. Legal: MARIA REGINA OLI-
VEIRA DAL COLETO CPF: 05175511874 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
TIETÊ.
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais 
do Estabelecimento, Endereço. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas prá-
ticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento 
TIETÊ, Quarta-feira, 18 de Janeiro de 2017

Comunicado de DEFERIMENTO referente 
à protocolo: 4310914122016 Data de Pro-
tocolo: 14/12/2016 CEVS: 355450801-863-
000059-1-6 Data de Validade: 19/11/2016 
Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TIETE CNPJ/CPF: 46.634.598/0001-
71 Endereço: Rua PEDRO LAZARINI, 34 
COHAB Município: TIETÊ CEP: 18530-
000 UF: SP Resp. Legal: MANOEL DAVID 
KORN DE CARVALHO CPF: 33795213886 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
TIETÊ.

Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais 
do Estabelecimento, Baixa de responsabi-
lidade técnica. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas prá-
ticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento 
TIETÊ, Quarta-feira, 18 de Janeiro de 2017 

Comunicado de DEFERIMENTO referente 
à protocolo: 4311014122016 Data de Pro-
tocolo: 14/12/2016 CEVS: 355450801-863-
000059-1-6 Data de Validade: 19/11/2016 
Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TIETE CNPJ/CPF: 46.634.598/0001-
71 Endereço: Rua PEDRO LAZARINI, 34 
COHAB Município: TIETÊ CEP: 18530-
000 UF: SP Resp. Legal: MANOEL DAVID 
KORN DE CARVALHO CPF: 33795213886 
Resp. Técnico: KELYN GHIRALDI TEZO-
TO CPF: 32117946895 CBO: 07110 Con-
selho Prof.: COREN No. Inscr.:201101 
UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
TIETÊ. 
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais 
do Estabelecimento, Assunção. O(s) res-
ponsável(s) assume(m) cumprir a legisla-
ção  vigente e observar as boas práticas 
referentes as atividades prestadas, res-
pondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento 
TIETÊ, Quarta-feira, 18 de Janeiro de 2017 
Comunicado de DEFERIMENTO referente 
à protocolo: 4042129062016 Data de Pro-
tocolo: 29/06/2016 CEVS: 355450801-863-
000059-1-6 Data de Validade: 19/11/2016 
Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TIETE CNPJ/CPF: 46.634.598/0001-
71 Endereço: Rua PEDRO LAZARINI, 34 
COHAB Município: TIETÊ CEP: 18530-
000 UF: SP Resp. Legal: MANOEL DAVID 
KORN DE CARVALHO CPF: 33795213886 
Resp. Técnico: ALBERTO BLASCO RIBEI-
RO CPF: 05838802820 CBO:  Conselho 
Prof.: CRM No. Inscr.:83592 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
TIETÊ. 
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais 
do Estabelecimento, Assunção. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas prá-
ticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento 
TIETÊ, Quarta-feira, 18 de Janeiro de 2017

Comunicado de DEFERIMENTO referente 
à protocolo: 4042029062016 Data de Pro-
tocolo: 29/06/2016 CEVS: 355450801-863-
000059-1-6 Data de Validade: 19/11/2016 
Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TIETE CNPJ/CPF: 46.634.598/0001-

71 Endereço: Rua PEDRO LAZARINI, 34 
COHAB Município: TIETÊ CEP: 18530-
000 UF: SP Resp. Legal: MANOEL DAVID
KORN DE CARVALHO CPF: 33795213886
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE
TIETÊ.
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais
do Estabelecimento, Baixa de responsabi-
lidade técnica. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a
legislação  vigente e observar as boas prá-
ticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não
cumprimento  de tais exigências, ficando
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste
documento 
TIETÊ, Quarta-feira, 18 de Janeiro de 2017

Comunicado de DEFERIMENTO referente
à protocolo: 739011201699 Data de Pro-
tocolo: 04/01/2017 CEVS: 355450801-
960-000321-1-5 Data de Validade:
30/11/2017 Razão Social: RAPHAEL CA-
LOCINI RAMOS 36480145879 CNPJ/CPF:
22.285.559/0001-48 Endereço: Rua NA-
POLEAO CITRONI, 227 CAIXA D AGUA 
Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: 
SP Resp. Legal: RAPHAEL CALOCINI
RAMOS CPF: 36480145879 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE
TIETÊ.
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais
do Estabelecimento, Endereço. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a
legislação  vigente e observar as boas prá-
ticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não
cumprimento  de tais exigências, ficando
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste
documento 
TIETÊ, Sexta-feira, 20 de Janeiro de 2017

COMUNICADO DE DEFERIMENTO

A Diretora do Departamento de Vigilân-
cia Sanitária e Epidemiológica de Tietê
CANCELAMENTO  DE LICENÇA  DE
FUNCIONAMENTO/CADASTRO do esta-
belecimento abaixo relacionado.

Comunicado de DEFERIMENTO referente
à protocolo: 393872016C Data de Proto-
colo: 22/12/2016 CEVS: 355450801-960-
000009-2-2 Data de Validade:  Razão
Social: MARIA REGINA OLIVEIRA DAL
COLETO CNPJ/CPF: 05175511874 Ende-
reço: Rua JULIO DOS REIS, 83 CENTRO 
Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP
Resp. Legal: MARIA REGINA OLIVEIRA 
DAL COLETO CPF: 05175511874 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE
TIETÊ.
Defere o(a) Cancelamento de Licença de 
Funcionamento/Desativação do CEVS do 
Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a
legislação  vigente e observar as boas prá-
ticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não
cumprimento  de tais exigências, ficando
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste

documento 
TIETÊ, Quarta-feira, 18 de Janeiro de 2017

= = = = = = = = =
COMUNICADO DE DEFERIMENTO

A Diretora do Departamento de Vigilância 
Sanitária e Vigilância Epidemiológica do 
Município de Tietê DEFERE a LICENÇA 
DE FUNCIONAMENTO inicial dos estabe-
lecimentos abaixo relacionados.
“Os responsáveis assumem cumprir a 
legislação vigente e observar as boas 
práticas referentes às atividades e ou ser-
viços prestados, respondendo civil e cri-
minalmente pelo não cumprimento de tais 
exigências, ficando, inclusive, sujeitos ao 
cancelamento deste documento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente 
à protocolo: 732091201689 Data de Proto-
colo: 02/12/2016 CEVS: 355450801-561-
000614-1-7 Data de Validade: 22/11/2017 
Razão Social: VALDEMIR SOARES 
BARBOSA 33814514807 CNPJ/CPF: 
26.549.852/0001-26 Endereço: Rua MI-
GUEL LULIA, 234 JARDIM BANDEIRAN-
TES Município: TIETÊ CEP: 18530-000 
UF: SP Resp. Legal: VALDEMIR SOARES 
BARBOSA CPF: 33814514807 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
TIETÊ.
Defere o(a) Cadastro/Licença de Funciona-
mento Inicial do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas prá-
ticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento 
TIETÊ, Sexta-feira, 20 de Janeiro de 2017 

Comunicado de DEFERIMENTO refe-
rente à protocolo: 745685201626 Da-
ta de Protocolo: 16/12/2016 CEVS: 
355450801-561-000611-1-5 Data de Vali-
dade: 13/12/2017 Razão Social: LAISSE 
PEREIRA SOUZA 09441188603 CNPJ/
CPF: 26.698.115/0001-95 Endereço: 
Rua DA GLORIA, 138 SALA 01 JARDIM 
BANDEIRANTES Município: TIETÊ CEP: 
18530-000 UF: SP Resp. Legal: LAISSE 
PEREIRA SOUZA CPF: 09441188603 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
TIETÊ. 
Defere o(a) Cadastro/Licença de Funciona-
mento Inicial do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas prá-
ticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento 
TIETÊ, Sexta-feira, 20 de Janeiro de 2017

Comunicado de DEFERIMENTO referente 
à protocolo: 735908201602 Data de Pro-
tocolo: 20/12/2016 CEVS: 355450801-
472-000153-1-8 Data de Validade: 
25/11/2017 Razão Social: NARCISO BA-
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LESTERO BELLI 27531951886 CNPJ/
CPF: 26.603.671/0001-30 Endereço: Rua 
BRASILIA , 48 A CENTRO Município: 
TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Le-
gal: NARCISO BALESTERO BELLI CPF: 
27531951886 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
TIETÊ.
Defere o(a) Cadastro/Licença de Funciona-
mento Inicial do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas prá-
ticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste
documento 
TIETÊ, Sexta-feira, 20 de Janeiro de 2017 

Comunicado de DEFERIMENTO referente 
à protocolo: 4299708122016 Data de Pro-
tocolo: 08/12/2016 CEVS: 355450801-561-
000612-1-2 Data de Validade: 17/01/2018 
Razão Social: JESSICA DONIZETI BU-
CHUD CNPJ/CPF: 28154733803 Endere-
ço: Rua OCTACILIO DE ALMEIDA MELLO, 
04 CHACARA TRES MENINAS MAN-
DISSUNUNGA Município: TIETÊ CEP: 
18530-000 UF: SP Resp. Legal: JESSICA 
DONIZETI BUCHUD CPF: 28154733803 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
TIETÊ.
Defere o(a) Cadastro/Licença de Funciona-
mento Inicial do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas prá-
ticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste
documento 
TIETÊ, Sexta-feira, 20 de Janeiro de 2017

Comunicado de DEFERIMENTO referente 
à protocolo: 4334128122016 Data de Pro-
tocolo: 28/12/2016 CEVS: 355450801-561-
000613-1-0 Data de Validade: 17/01/2018 
Razão Social: WALCI FERRAZ BRITO 
CNPJ/CPF: 07102250835 Endereço: Rua 
VALERIANO PIZZOL, 684 SAO ROQUE 
Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP
Resp. Legal: WALCI FERRAZ BRITO CPF: 
07102250835 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
TIETÊ. 
Defere o(a) Cadastro/Licença de Funciona-
mento Inicial do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas prá-
ticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste
documento 
TIETÊ, Sexta-feira, 20 de Janeiro de 2017

Comunicado de DEFERIMENTO referente 
à protocolo: 732777201623 Data de Proto-
colo: 06/12/2016 CEVS: 355450801-561-
000609-1-7 Data de Validade: 22/11/2017 

Razão Social: CLAUDIENE DA SILVA BAR-
BOSA SOARES 39369831860 CNPJ/CPF: 
26.498.466/0001-52 Endereço: Rua  DAS 
PALMEIRAS, 139 POVO FELIZ Municí-
pio: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. 
Legal: CLAUDIENE DA SILVA BARBOSA 
SOARES CPF: 39369831860 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
TIETÊ.
Defere o(a) Cadastro/Licença de Funciona-
mento Inicial do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas prá-
ticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento 
TIETÊ, Sexta-feira, 20 de Janeiro de 2017

COMUNICADO DE DEFERIMENTO

A Diretora do Departamento de Vigilância 
Sanitária e Vigilância Epidemiológica do 
Município de Tietê DEFERE a renovação 
da LICENÇA DE FUNCIONAMENTO dos 
estabelecimentos abaixo relacionados.
“Os responsáveis assumem cumprir a 
legislação vigente e observar as boas 
práticas referentes às atividades e ou ser-
viços prestados, respondendo civil e cri-
minalmente pelo não cumprimento de tais 
exigências, ficando, inclusive, sujeitos ao 
cancelamento deste documento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente 
à protocolo: 719874201648 Data de Pro-
tocolo: 16/11/2016 CEVS: 355450801-561-
000058-1-9 Data de Validade: 31/10/2017 
Razão Social: EDNEI BENGOZI - ME 
CNPJ/CPF: 05.340.621/0001-38 Endere-
ço: Rua  PELEGRINO BACCILI , 33 CEN-
TRO Município: TIETÊ CEP: 18530-000 
UF: SP Resp. Legal: EDNEI BENGOZI  
CPF: 14481331810 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
TIETÊ.
Defere o(a) Renovação de Licença de Fun-
cionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas prá-
ticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento 
TIETÊ, Terça-feira, 17 de Janeiro de 2017 

Comunicado de DEFERIMENTO referente 
à protocolo: 4318516122016 Data de Pro-
tocolo: 16/12/2016 CEVS: 355450801-472-
000109-1-0 Data de Validade: 16/12/2016 
Razão Social: REGINALDO JOSE BOR-
TOLAZO & CIA LIMITADA - ME CNPJ/
CPF: 53.034.658/0001-80 Endereço: Rua 
MARCOS MARCUZ, 303 CAIXA D’AGUA 
Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP 
Resp. Legal: REGINALDO JOSE BORTO-
LAZO CPF: 04968725833 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
TIETÊ.

Defere o(a) Cancelamento de Licença de 
Funcionamento/Desativação do CEVS do 
Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a
legislação  vigente e observar as boas prá-
ticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não
cumprimento  de tais exigências, ficando
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste
documento 
TIETÊ, Terça-feira, 17 de Janeiro de 2017

Comunicado de DEFERIMENTO referente
à protocolo: 706652201692 Data de Pro-
tocolo: 11/10/2016 CEVS: 355450801-561-
000343-1-2 Data de Validade: 10/10/2017
Razão Social: BAR E LANCHONETE RO-
SA DOS VENTOS DE TIETE LTDA-ME
CNPJ/CPF: 66.632.464/0001-29 Endere-
ço: Rua HUMBERTO BORTOLETO DE
ARRUDA, S/N PARAISO Município: TIE-
TÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal:
JOSE CARLOS DE FARIA SERAFIM CPF:
02150624850 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE
TIETÊ. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Fun-
cionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a
legislação  vigente e observar as boas prá-
ticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não
cumprimento  de tais exigências, ficando
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste
documento 
TIETÊ, Terça-feira, 17 de Janeiro de 2017

Comunicado de DEFERIMENTO referente
à protocolo: 735934201667 Data de Proto-
colo: 18/12/2016 CEVS: 355450801-561-
000100-1-4 Data de Validade: 25/11/2017
Razão Social: ISUKA & ISUKA LTDA - ME
CNPJ/CPF: 06.152.845/0001-89 Endere-
ço: Rua  ANTONIO NERY, 561 CENTRO
Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP
Resp. Legal: LAURA HIROKO SATO CPF:
04877687874 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE
TIETÊ. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Fun-
cionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a
legislação  vigente e observar as boas prá-
ticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não
cumprimento  de tais exigências, ficando
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste
documento 
TIETÊ, Terça-feira, 17 de Janeiro de 2017

Comunicado de DEFERIMENTO referente
à protocolo: 724744201620 Data de Pro-
tocolo: 16/11/2016 CEVS: 355450801-561-
000503-1-8 Data de Validade: 08/11/2017
Razão Social: BORDENALE & CARMI-
NATTI BAR E LANCHONETE LTDA-ME
CNPJ/CPF: 21.415.402/0001-27 Endere-
ço: Rua ANTONIO NERY, 265 CENTRO
Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: 
SP Resp. Legal: MOACYR GIOVANETTI

BORDENALE NETO CPF: 35653712850 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
TIETÊ. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Fun-
cionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas prá-
ticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento 
TIETÊ, Terça-feira, 17 de Janeiro de 2017 

Comunicado de DEFERIMENTO referente 
à protocolo: 605438201655 Data de Pro-
tocolo: 20/05/2016 CEVS: 355450801-
561-000035-1-4 Data de Validade: 
16/05/2017 Razão Social: MARIA CREU-
ZA DE AZEVEDO TIETE- ME CNPJ/CPF: 
04.304.421/0001-67 Endereço: Avenida 
AFONSO CELSO RODRIGUES CRUZ, 
711 COHAB Município: TIETÊ CEP: 18530-
000 UF: SP Resp. Legal: MARIA CREUZA 
DE AZEVEDO CPF: 14480338888 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
TIETÊ. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Fun-
cionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas prá-
ticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento 
TIETÊ, Terça-feira, 17 de Janeiro de 2017

Comunicado de DEFERIMENTO referente 
à protocolo: 673555201635 Data de Pro-
tocolo: 31/08/2016 CEVS: 355450801-
562-000019-1-0 Data de Validade: 
22/08/2017 Razão Social: TEREZINHA 
DE JESUS MELARE PIZOL- ME CNPJ/
CPF: 07.407.993/0001-60 Endereço: Rua 
SANTA CRUZ, 650 SANTA CRUZ Municí-
pio: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. 
Legal: TEREZINHA DE JESUS MELARE 
PIZOL CPF: 02084464862 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
TIETÊ. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Fun-
cionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas prá-
ticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento 
TIETÊ, Terça-feira, 17 de Janeiro de 2017 

Comunicado de DEFERIMENTO referente 
à protocolo: 746404201673 Data de Proto-
colo: 16/12/2016 CEVS: 355450801-109-
000041-1-1 Data de Validade: 13/12/2017 
Razão Social: TAIS HELENA DE SOU-
ZA CEZAR 22715528850 CNPJ/CPF: 
21.495.780/0001-68 Endereço: Rua PE-
DRO PILOTO, 589 TERRAS DE SANTA 
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MARIA Município: TIETÊ CEP: 18530-000 
UF: SP Resp. Legal: TAIS HELENA DE 
SOUZA CEZAR CPF: 22715528850 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
TIETÊ.
Defere o(a) Renovação de Licença de Fun-
cionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas prá-
ticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste
documento 
TIETÊ, Terça-feira, 17 de Janeiro de 2017

Comunicado de DEFERIMENTO re-
ferente à protocolo: 4250504112016 
Data de Protocolo: 04/11/2016 CEVS: 
355450801-370-000002-1-3 Data de Va-
lidade: 29/11/2017 Razão Social: FENIX 
AGRO-PECUS INDUSTRIAL LTDA CNPJ/
CPF: 67.533.778/0001-37 Endereço: Ro-
dovia CORNELIO PIRES, S/N KM SP 
127 - KM 69,5 RIO CAPIVARI Município: 
TIETÊ CEP: 00000-000 UF: SP Resp. 
Legal: MARCIO ANTONIO DE CARVA-
LHO CPF: 03410898859 Resp. Técnico: 
CHRISTIANE PALMIERI MANTUANELI 
CPF: 18275764807 CBO:  Conselho Prof.: 
CRQ No. Inscr.:04348410 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
TIETÊ. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Fun-
cionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas prá-
ticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste
documento 
TIETÊ, Quarta-feira, 18 de Janeiro de 2017

Comunicado de DEFERIMENTO referen-
te à protocolo: 730689201616 Data de 
Protocolo: 29/11/2016 CEVS: 355450801-
472-000143-1-1 Data de Validade: 
18/11/2017 Razão Social: ALEX SAN-
DRO BELINI 16318743812 CNPJ/CPF: 
23.811.512/0001-33 Endereço: Sítio SAN-
TO ANTONIO, S/N CRUZ DAS ALMAS 
Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP
Resp. Legal: ALEX SANDRO BELINI CPF: 
16318743812 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
TIETÊ.
Defere o(a) Renovação de Licença de Fun-
cionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas prá-
ticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste
documento 
TIETÊ, Sexta-feira, 20 de Janeiro de 2017

Comunicado de DEFERIMENTO referente 
à protocolo: 765149201723 Data de Proto-

colo: 19/01/2017 CEVS: 355450801-109-
000017-1-6 Data de Validade: 18/01/2018 
Razão Social: BRAGANTE & CIA LTDA-
-ME CNPJ/CPF: 56.933.906/0001-13 En-
dereço: Rua SANTA CRUZ, 1770 COHAB 
Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP 
Resp. Legal: DANIEL ANTONIO BRAGAN-
TE CPF: 15673386826 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
TIETÊ.
Defere o(a) Renovação de Licença de Fun-
cionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas prá-
ticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento 
TIETÊ, Sexta-feira, 20 de Janeiro de 2017 

Comunicado de DEFERIMENTO referente 
à protocolo: 720490201665 Data de Pro-
tocolo: 09/11/2016 CEVS: 355450801-471-
000002-1-3 Data de Validade: 01/11/2017 
Razão Social: M. A. CANATELI BETE - ME 
CNPJ/CPF: 04.794.739/0001-73 Endere-
ço: Rua SANTA CRUZ, 2110 COHAB Mu-
nicípio: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP 
Resp. Legal: MARIA APARECIDA CANA-
TELI BETE CPF: 75309220844 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
TIETÊ. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Fun-
cionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas prá-
ticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento 
TIETÊ, Sexta-feira, 20 de Janeiro de 2017 

Comunicado de DEFERIMENTO refe-
rente à protocolo: 741008201617 Da-
ta de Protocolo: 06/12/2016 CEVS: 
355450801-471-000096-1-0 Data de Vali-
dade: 05/12/2017 Razão Social: ILAMAR 
RAMOS DA SILVA 06469313426 CNPJ/
CPF: 23.409.740/0001-81 Endereço: Rua 
PEDRO ANTONIO BISCARO, 100 BAR-
RACAO 01 JARDIM SAO FRANCISCO 
Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP 
Resp. Legal: ILAMAR RAMOS DA SILVA 
CPF: 06469313426 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
TIETÊ. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Fun-
cionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas prá-
ticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento 
TIETÊ, Sexta-feira, 20 de Janeiro de 2017

Comunicado de DEFERIMENTO referente 

à protocolo: 743662201636 Data de Proto-
colo: 09/12/2016 CEVS: 355450801-561-
000467-1-0 Data de Validade: 08/12/2017 
Razão Social: HARAS RAPHAELA LTDA 
CNPJ/CPF: 11.194.395/0001-27 Endere-
ço: Estrada MUNICIPAL TIETE-PORTO 
FELIZ - KM 146, S/Nº CRUZ DAS ALMAS 
Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP 
Resp. Legal: SEDIRLEI JOSE RUGOLO 
CPF: 04146041805 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
TIETÊ.
Defere o(a) Renovação de Licença de Fun-
cionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas prá-
ticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento 
TIETÊ, Sexta-feira, 20 de Janeiro de 2017

Comunicado de DEFERIMENTO refe-
rente à protocolo: 745712201649 Da-
ta de Protocolo: 15/12/2016 CEVS: 
355450801-561-000569-1-0 Data de Va-
lidade: 13/12/2017 Razão Social: ZELIA 
DE APARECIDA PIRES BAR -ME CNPJ/
CPF: 23.786.663/0001-89 Endereço: Rua 
PROFESSOR ERASMO KEBERG, 194 
JARDIM CORNELIO PIRES Município: 
TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Le-
gal: ZELIA DE APARECIDA PIRES CPF: 
05899107600 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
TIETÊ. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Fun-
cionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas prá-
ticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento 
TIETÊ, Sexta-feira, 20 de Janeiro de 2017

Comunicado de DEFERIMENTO referente 
à protocolo: 674117201618 Data de Pro-
tocolo: 02/12/2016 CEVS: 355450801-
561-000381-1-3 Data de Validade: 
23/08/2017 Razão Social: GILVAN FER-
REIRA VAZ 00447662546 CNPJ/CPF: 
16.882.221/0001-70 Endereço: Avenida 
DR. RAFAEL SIDNEY PANNUNZIO, 57 
SAO PEDRO Município: TIETÊ CEP: 
18530-000 UF: SP Resp. Legal: GILVAN 
FERREIRA VAZ CPF: 00447662546 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
TIETÊ. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Fun-
cionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas prá-
ticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento 

TIETÊ, Sexta-feira, 20 de Janeiro de 2017 

Comunicado de DEFERIMENTO referente 
à protocolo: 727541201693 Data de Pro-
tocolo: 21/11/2016 CEVS: 355450801-562-
000056-1-4 Data de Validade: 11/11/2017 
Razão Social: PAULO ROBERTO AMA-
RAL LENCIONI 40955693870 CNPJ/CPF: 
20.088.578/0001-59 Endereço: Alameda 
DOS COLIBRIS, 250 NOSSA SENHO-
RA DE FATIMA Município: TIETÊ CEP: 
18530-000 UF: SP Resp. Legal: PAULO 
ROBERTO AMARAL LENCIONI CPF: 
40955693870 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
TIETÊ.
Defere o(a) Renovação de Licença de Fun-
cionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a
legislação  vigente e observar as boas prá-
ticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento 
TIETÊ, Sexta-feira, 20 de Janeiro de 2017

Comunicado de DEFERIMENTO referente 
à protocolo: 748678201645 Data de Proto-
colo: 19/12/2016 CEVS: 355450801-561-
000301-1-2 Data de Validade: 16/12/2017 
Razão Social: A.L. DE ALMEIDA LIS-
BOA LANCHONETE - ME CNPJ/CPF: 
12.128.750/0001-22 Endereço: Praça DR 
ELIAS GARCIA, 67 SALA 02 CENTRO 
Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: 
SP Resp. Legal: ANA LUCIA DE ALMEIDA 
LISBOA CPF: 26873418862 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
TIETÊ.
Defere o(a) Renovação de Licença de Fun-
cionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a
legislação  vigente e observar as boas prá-
ticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento 
TIETÊ, Sexta-feira, 20 de Janeiro de 2017

Comunicado de DEFERIMENTO referente 
à protocolo: 749533201606 Data de Proto-
colo: 19/12/2016 CEVS: 355450801-561-
000567-1-5 Data de Validade: 19/12/2017 
Razão Social: MARGEL COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA - ME CNPJ/CPF:
23.830.762/0001-10 Endereço: Praça DR 
ELIAS GARCIA, 152 CENTRO Município: 
TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Le-
gal: MARLIETE APARECIDA BAGIO FA-
VERO CPF: 02719376884 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
TIETÊ. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Fun-
cionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a
legislação  vigente e observar as boas prá-
ticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
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cumprimento  de tais exigências, ficando
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste
documento 
TIETÊ, Sexta-feira, 20 de Janeiro de 2017

Comunicado de DEFERIMENTO referente
à protocolo: 745223201625 Data de Proto-
colo: 16/12/2016 CEVS: 355450801-561-
000341-1-8 Data de Validade: 12/12/2017 
Razão Social: SERGIO MONZATO DE
FREITAS 98508245734 CNPJ/CPF: 
14.938.383/0001-58 Endereço: Rua BOM 
JESUS, 750 FUNDOS CENTRO Municí-
pio: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp.
Legal: SERGIO MONZATO DE FREITAS                
CPF: 98508245734 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
TIETÊ. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Fun-
cionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a
legislação  vigente e observar as boas prá-
ticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste
documento 
TIETÊ, Sexta-feira, 20 de Janeiro de 2017

Comunicado de DEFERIMENTO referente
à protocolo: 719861201619 Data de Pro-
tocolo: 16/11/2016 CEVS: 355450801-561-
000028-1-0 Data de Validade: 31/10/2017 
Razão Social: RESTAURANTE MAGGIO-
RANA LTDA CNPJ/CPF: 00.728.525/0001-
48 Endereço: Praça DR. JOSE AUGUSTO
CORREA, 46 CENTRO Município: TIETÊ 
CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal:
ROGERIO MARCELO BONADIA CPF:
09922939878 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
TIETÊ.
Defere o(a) Renovação de Licença de Fun-
cionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a
legislação  vigente e observar as boas prá-
ticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste
documento 
TIETÊ, Sexta-feira, 20 de Janeiro de 2017 

Comunicado de DEFERIMENTO referente
à protocolo: 745713201622 Data de Proto-
colo: 15/12/2016 CEVS: 355450801-561-
000385-1-2 Data de Validade: 13/12/2017 
Razão Social: EDSON MEIRA - ME CNPJ/
CPF: 17.819.743/0001-90 Endereço: Rua 
ERASMO DEMARTINI FOLTRAN, 70 JAR-
DIM SANTA CRUZ Município: TIETÊ CEP:
18530-000 UF: SP Resp. Legal: EDSON 
MEIRA CPF: 07294547890 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
TIETÊ.
Defere o(a) Renovação de Licença de Fun-
cionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a
legislação  vigente e observar as boas prá-
ticas referentes as atividades prestadas, 

respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento 
TIETÊ, Sexta-feira, 20 de Janeiro de 2017 

Comunicado de DEFERIMENTO referente 
à protocolo: 753134201601 Data de Proto-
colo: 28/12/2016 CEVS: 355450801-561-
000214-1-5 Data de Validade: 28/12/2017 
Razão Social: GOMES TIETE LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 01.085.261/0001-14 Endere-
ço: Praça DR. ELIAS GARCIA, 158 CEN-
TRO Município: TIETÊ CEP: 18530-000 
UF: SP Resp. Legal: CARLOS ROBERTO 
GOMES CPF: 07716798820 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
TIETÊ. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Fun-
cionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas prá-
ticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento 
TIETÊ, Sexta-feira, 20 de Janeiro de 2017

Comunicado de DEFERIMENTO referente 
à protocolo: 735936201616 Data de Proto-
colo: 07/12/2016 CEVS: 355450801-472-
000049-1-0 Data de Validade: 25/11/2017 
Razão Social: PAIO E SILVA DISTR. DE 
AGUA E COM. DE BEBIDAS LTDA ME 
CNPJ/CPF: 08.285.368/0001-55 Endere-
ço: Rua  PREFEITO ELIAS DE MOURA, 
324 VILA ZANAO Município: TIETÊ CEP: 
18530-000 UF: SP Resp. Legal: VILSON 
PAIO DA SILVA CPF: 14480254862 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
TIETÊ.
Defere o(a) Renovação de Licença de Fun-
cionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas prá-
ticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento 
TIETÊ, Sexta-feira, 20 de Janeiro de 2017 

Comunicado de DEFERIMENTO referente 
à protocolo: 749755201698 Data de Proto-
colo: 19/12/2016 CEVS: 355450801-109-
000028-1-0 Data de Validade: 19/12/2017 
Razão Social: TEREZINHA J. CLAUDIO 
COAN & CIA LTDA - ME CNPJ/CPF: 
65.727.315/0001-80 Endereço: Rua DO 
COMERCIO, 100 CENTRO Município: TIE-
TÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: 
TEREZINHA DE JESUS CLAUDIO COAN 
CPF: 25491295809 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
TIETÊ.
Defere o(a) Renovação de Licença de Fun-
cionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas prá-

ticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento 
TIETÊ, Sexta-feira, 20 de Janeiro de 2017 

Comunicado de DEFERIMENTO referente 
à protocolo: 4295207122016 Data de Pro-
tocolo: 07/12/2016 CEVS: 355450801-561-
000558-1-6 Data de Validade: 07/12/2017 
Razão Social: JOSE DE SOUZA MORAN-
GUEIRA FILHO CNPJ/CPF: 47208422915 
Endereço: Rua SANTA TEREZINHA, 168 
SAO GERALDO Município: TIETÊ CEP: 
18530-000 UF: SP Resp. Legal: JOSE 
DE SOUZA MORANGUEIRA FILHO CPF: 
47208422915 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
TIETÊ. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Fun-
cionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas prá-
ticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento 
TIETÊ, Sexta-feira, 20 de Janeiro de 2017

Comunicado de DEFERIMENTO referente 
à protocolo: 4318816122016 Data de Pro-
tocolo: 16/12/2016 CEVS: 355450801-561-
000500-1-6 Data de Validade: 14/12/2017 
Razão Social: LEONALDA PEREIRA DA 
SILVA CNPJ/CPF: 05689278424 Endere-
ço: Rua DAS AZALEIAS, 50 POVO FELIZ 
Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP 
Resp. Legal: LEONALDA PEREIRA DA 
SILVA CPF: 05689278424 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
TIETÊ.
Defere o(a) Renovação de Licença de Fun-
cionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas prá-
ticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento 
TIETÊ, Sexta-feira, 20 de Janeiro de 2017 

Comunicado de DEFERIMENTO referente 
à protocolo: 4318716122016 Data de Pro-
tocolo: 16/12/2016 CEVS: 355450801-561-
000504-1-5 Data de Validade: 12/12/2017 
Razão Social: EDNA APARECIDA BA-
RELA SACOM CARDOSO CNPJ/CPF: 
04230691874 Endereço: Rua ANTONIO 
LOPES, 121 COHAB Município: TIETÊ 
CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal: ED-
NA APARECIDA BARELA SACOM CAR-
DOSO CPF: 04230691874 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
TIETÊ. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Fun-
cionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a 

legislação  vigente e observar as boas prá-
ticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento 
TIETÊ, Sexta-feira, 20 de Janeiro de 2017

Comunicado de DEFERIMENTO referen-
te à protocolo: 728327201626 Data de 
Protocolo: 18/11/2016 CEVS: 355450801-
109-000032-1-2 Data de Validade: 
16/11/2017 Razão Social: PANIFICADO-
RA PAO NOSSO LTDA - EPP CNPJ/CPF: 
72.453.574/0001-26 Endereço: Rua AN-
TONIO NERY, 153 CENTRO Município: 
TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Le-
gal: SERGIO VICENTIN MODANEZ CPF: 
11166206858
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
TIETÊ.
Defere o(a) Renovação de Licença de Fun-
cionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas prá-
ticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento 
TIETÊ, Sexta-feira, 20 de Janeiro de 2017

COMUNICADO DE DEFERIMENTO

A Diretora do Departamento de Vigilância 
Sanitária e Vigilância Epidemiológica do 
Município de Tietê DEFERE a alteração de 
dados cadastrais da LICENÇA DE FUN-
CIONAMENTO do estabelecimento abaixo 
relacionado.
“Os responsáveis assumem cumprir a 
legislação vigente e observar as boas 
práticas referentes às atividades e ou ser-
viços prestados, respondendo civil e cri-
minalmente pelo não cumprimento de tais 
exigências, ficando, inclusive, sujeitos ao 
cancelamento deste documento.

Comunicado de DEFERIMENTO re-
ferente à protocolo: 4113408082016 
Data de Protocolo: 08/08/2016 CEVS: 
355450801-561-000523-1-0 Data de Va-
lidade: 23/06/2017 Razão Social: FABIO 
ROBERTO LOPES 14170010892 CNPJ/
CPF: 22.202.866/0001-18 Endereço: Rua 
RUA FRANCISCO DEL BON, 153 TERRAS 
DE SANTA MARIA Município: TIETÊ CEP: 
18530-000 UF: SP Resp. Legal: FABIO 
ROBERTO LOPES CPF: 14170010892 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
TIETÊ. 
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais 
do Estabelecimento, Endereço. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas prá-
ticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento 
TIETÊ, Sexta-feira, 20 de Janeiro de 2017
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Despachos da Diretora Técnica
01-Comunicado - Lavratura de Auto de Infração  
AIF Nº 0050 de 24/01/2017, protocolo nº 4385224012017
Processo nº 1676/54508/17
Razão Social: LAURO AFONSO F MASSERANI - ME
CNPJ: 02.523.993/0001-01
Endereço- Rua Paraíso, 509 – Tietê/SP
Pelo presente, fica notificado de que na data de 24/01/2017, foi lavrado contra si o 
auto de infração nº 0050, em face da constatação da seguinte irregularidade: TRANS-
PORTAR PRODUTOS ALIMENTÍCIOS INFRINGINDO A LEGISLAÇÃO, tendo havido 
infração aos seguintes dispositivos legais: artigos 53, 54, 56, 59, 60 e 61 da Portaria 
CVS-5 de 09/04/2013. A(s) infração está tipificada no artigo 122, inciso XI, ficando sujeito 
as penas capituladas no artigo 112, ambos da Lei Estadual nº 10.083/98. Fica notificado 
de que responderá pelo fato em Processo Administrativo e que poderá oferecer defesa 
ou impugnação do Auto de Infração no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir de sua 
ciência, conforme legislação sanitária em vigor, perante o Grupo de Vigilância Sanitária 
de Tietê, situado na rua dos Expedicionários nº 261- centro – Tietê - SP, CEP 18530-
000, local onde deve ser protocolado as razões da defesa/impugnação. Na ausência 
de defesa será lavrado o Auto de Imposição de Penalidade.

Despachos da Diretora Técnica
01-Comunicado - Lavratura de Auto de Infração  
AIF Nº 0051 de 24/01/2017, protocolo nº 4385324012017
Processo nº 1677/54508/17
Razão Social: LAURO AFONSO F MASSERANI - ME
CNPJ: 02.523.993/0001-01
Endereço- Rua Paraíso, 509 – Tietê/SP
Pelo presente, fica notificado de que na data de 24/01/2017, foi lavrado contra si o auto 
de infração nº 0051, em face da constatação da seguinte irregularidade: ARMAZENAR 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS DE MANEIRA INADEQUADA, SEM OS PADRÕES DE 
SEGURANÇA E QUALIDADE, INFRINGINDO A LEGISLAÇÃO, tendo havido infração 
aos seguintes dispositivos legais: artigos 53, 54, 56, 59, 60 e 61 da Portaria CVS-5 
de 09/04/2013. A infração está tipificada no artigo 122, inciso(s) XI, ficando sujeito as 
penas capituladas no artigo 112, ambos da Lei Estadual nº 10.083/98. Fica notificado 
de que responderá pelo fato em Processo Administrativo e que poderá oferecer defesa 
ou impugnação do Auto de Infração no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir de sua 
ciência, conforme legislação sanitária em vigor, perante o Grupo de Vigilância Sanitária 
de Tietê, situado na Rua dos Expedicionários nº 261- centro – Tietê - SP, CEP 18530-
000, local onde deve ser protocolado as razões da defesa/impugnação. Na ausência 
de defesa será lavrado o Auto de Imposição de Penalidade.

COMUNICADO DE INDEFERIMENTO

A Diretora do Departamento de Vigilância 
Sanitária e Vigilância Epidemiológica do
Município de Tietê INDEFERE a LICEN-
ÇA DE FUNCIONAMENTO dos estabele-
cimentos abaixo relacionados.

Comunicado de INDEFERIMENTO refe-
rente à protocolo: 757152201765 Data de 
Protocolo: 09/01/2017 CEVS: 355450801-
562-000028-1-0 Data de Validade:  Razão
Social: JOSE ANTONIO MACIEL CIGA-
NO - ME CNPJ/CPF: 14.101.080/0001-86 
Endereço: Rua OSCAR PESCI, 80 JAR-
DIM SAO FRANCISCO Município: TIETÊ 
CEP: 18530-000 UF: SP Resp. Legal:
JOSE ANTONIO MACIEL CIGANO CPF:
07718162869 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
TIETÊ.
Indefere o(a) Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento. Pelo 
motivo de alteração de atividade exercida 
no local.
TIETÊ, Sexta-feira, 20 de Janeiro de 2017 

Comunicado de INDEFERIMENTO re-
ferente à protocolo: 4299308122016
Data de Protocolo: 08/12/2016 CEVS: 
355450801-561-000529-1-4 Data de Va-
lidade:  Razão Social: ALINE CARDIA 
DE MELLO 32118069898 CNPJ/CPF: 
22.680.595/0001-06 Endereço: Rua LA-
FAYETE DE CAMPOS MADUREIRA, 473
JARDIM CORNELIO PIRES Município: 
TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp.
Legal: ALINE CARDIA DE MELLO CPF:
32118069898 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
TIETÊ. 
Indefere o(a) Alteração de Dados Cadas-
trais do Estabelecimento, Endereço. pelo 
motivo de estar funcionando em endereço 
diferente da documentação apresentada.
TIETÊ, Sexta-feira, 20 de Janeiro de 2017

COMUNICADO DE INDEFERIMENTO

A Diretora do Departamento de Vigilância 
Sanitária e Vigilância Epidemiológica do
Município de Tietê DEFERE o cancelamen-
to da LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
dos estabelecimentos abaixo relacionados.

Comunicado de DEFERIMENTO referente
à protocolo: 345212016C Data de Proto-
colo: 06/01/2017 CEVS: 355450801-561-
000550-1-8 Data de Validade:  Razão
Social: EDUARDO SERAFIM DE OLIVEI-
RA CNPJ/CPF: 18400476824 Endereço: 
Rua JOAO EVANGELISTA BETING, 40
SAO ROQUE Município: TIETÊ CEP: 
18530-000 UF: SP Resp. Legal: EDU-
ARDO SERAFIM DE OLIVEIRA CPF:
18400476824 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
TIETÊ. 
Defere o(a) Cancelamento de Licença de 
Funcionamento/Desativação do CEVS do 
Estabelecimento. 

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas prá-
ticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento 
TIETÊ, Segunda-feira, 23 de Janeiro de 
2017 

Protocolo: 17/01/2017 CEVS: 355450801-
561-000477-1-6 Data de Validade:  Ra-
zão Social: ROGERIO ANTONELI 
MONTANARI 31592855881 CNPJ/CPF: 
19.523.739/0001-06 Endereço: Rua JOR-
GE DE MORAES LARA, 55 ALTOS DO 
TIETE Município: TIETÊ CEP: 18530-000 
UF: SP Resp. Legal: ROGERIO ANTO-
NELLI MONTANARI CPF: 31592855881 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
TIETÊ. 
Defere o(a) Cancelamento de Licença de 
Funcionamento/Desativação do CEVS do 
Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas prá-
ticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento 
TIETÊ, Segunda-feira, 23 de Janeiro de 
2017 

Comunicado de DEFERIMENTO referente 
à protocolo: 4289202122016 Data de Pro-
tocolo: 02/12/2016 CEVS: 355450801-561-
000513-1-4 Data de Validade: 02/12/2016 
Razão Social: FERNANDA MONTEIRO 
CNPJ/CPF: 14481698870 Endereço: Rua 
BRIGIDA CORREIA ALVES, 65 COHAB 
Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: 
SP Resp. Legal: FERNANDA MONTEIRO 
CPF: 14481698870 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
TIETÊ. 
Defere o(a) Cancelamento de Licença de 
Funcionamento/Desativação do CEVS do 
Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas prá-
ticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento 
TIETÊ, Segunda-feira, 23 de Janeiro de 
2017

Comunicado de DEFERIMENTO referente 
à protocolo: 5263942017C Data de Pro-
tocolo: 16/01/2017 CEVS: 355450801-
471-000099-1-1 Data de Validade:  
Razão Social: ROSIANA APARECIDA 
DOS SANTOS 36538277870 CNPJ/CPF: 
23.851.589/0001-37 Endereço: Rua PE-
DRO ANTONIO BISCARO, 354 JAR-
DIM DA SERRA Município: TIETÊ CEP: 
18530-000 UF: SP Resp. Legal: ROSIA-
NA APARECIDA DOS SANTOS CPF: 

36538277870 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
TIETÊ. 
Defere o(a) Cancelamento de Licença de 
Funcionamento/Desativação do CEVS do 
Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas prá-
ticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento 
TIETÊ, Segunda-feira, 23 de Janeiro de 
2017

Comunicado de DEFERIMENTO refe-
rente à protocolo: 5202942017C Da-
ta de Protocolo: 12/01/2017 CEVS: 
355450801-472-000142-1-4 Data de 
Validade:  Razão Social: MARTA PEREI-
RA JESUS 15827150843 CNPJ/CPF: 
23.784.091/0001-07 Endereço: Rua EGI-
DIO MODOLO, 221 CORNELIO PIRES 
Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: 
SP Resp. Legal: MARTA PEREIRA JESUS 
CPF: 15827150843 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
TIETÊ. 
Defere o(a) Cancelamento de Licença de 
Funcionamento/Desativação do CEVS do 
Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a 

legislação  vigente e observar as boas prá-
ticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste 
documento 
TIETÊ, Segunda-feira, 23 de Janeiro de 
2017 

Comunicado de DEFERIMENTO referente 
à protocolo: 350112017C Data de Proto-
colo: 09/01/2017 CEVS: 355450801-561-
000555-1-4 Data de Validade:  Razão
Social: PAULO ROBERTO MARTINS 
CNPJ/CPF: 05512806890 Endereço: Rua 
DAS PALMEIRAS, 161 POVO FELIZ Mu-
nicípio: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP 
Resp. Legal: PAULO ROBERTO MARTINS 
CPF: 05512806890 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
TIETÊ. 
Defere o(a) Cancelamento de Licença de 
Funcionamento/Desativação do CEVS do 
Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a
legislação  vigente e observar as boas prá-
ticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento  de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento 
TIETÊ, Segunda-feira, 23 de Janeiro de 
2017


